
LEI N° 1.179 DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para a e labo 
ração da lei orçam entária para o exercício  de
2025 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE CONDADO, Estado de Pernambuco, no uso de  suas 
atribuições legais, conferidas pela  Constituição Federal e Estadual, sobre tudo a 
Lei O rgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei ap rovada  pela C âm ara de  Ve
readores:

Arf. I o. São estabelecidas, em cum prim ento às disposições do art. 1 ó5, inciso II e § 
2o da  Constituição Federal, do § I o do  art. 124 da  Constituição do Estado de Per
nam buco, com  a re d açã o  d a da  pela Emenda Constitucional n° 31, de 2008 e da  
Lei C om plem entar n° 101, de  2000 (LRF), as diretrizes orçamentárias do Município 
para o exercício de 2024, com preendendo:

1. as m e tas  e p rio ridades d a  A d m in is tra çã o  M u n ic ip a l;
11. o rie n ta çõ e s  básicas p a ra  e la b o ra ç ã o  d a  lei o rç a m e n tá ria  a n u a l;

S~~ III. das rece itas  e das a lte ra çõ e s  na le g is la çã o  tribu tá ria
IV. disposições sobre a e x e c u ç ã o  d a  despesa  p ú b lic a  e as a lte ra çõ e s

o rça m e n tá ria s ;
V. dos critérios e fo rm as d e  lim ita ç ã o  d e  e m p e n h o ;

VI. dos p a râ m e tro s  p a ra  a e la b o ra ç ã o  d a  p ro g ra m a ç ã o  fin a n ce ira  e
d o  c ro n o g ra m a  m ensal d e  desem bolso ;

VII. d a  F isca lização e d a  P restação d e  C ontas;
VIII. d o  o rç a m e n to  e d a  g e s tã o  dos fundos e ó rgãos d a  a d m in is tra çã o

— ind ire ta ;
IX. das v e d a ç õ e s  legais;
X. das d ív idas e  e n d iv id a m e n to s .
XI. d a  p o lít ic a  d e  a p lic a ç ã o  das a g ê n c ia s  finance iras o fic ia is d e  fo m e n 

to*
J- XII. dos prazos, tra m ita ç ã o , s a n çã o  e  p u b lic a ç ã o  d a  lei o rç a m e n tá ria ;
— XIII. d a  T ransparência  e das A ud iênc ias  Públicas;
— XIV. das norm as re la tivas a o  c o n tro le  d e  custos e à  a v a lia ç ã o  dos resul

ta d o s  dos p rogram as;
XV. disposições gerais.

Art. 2o. As definições, conceitos e convenções aplicáveis a esta Lei, 
Anexo de Definições, Conceitos e Convenções (ADCC), em consonância 
legislação pertinente e a regulam entação nacionalm ente unificada 
da pela  Secretaria do Tesouro Nacional para vigorar, a partir do
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2025, na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, por meto dos se

guintes manuais:

l M a n u a l d e  D em onstra tivos Fiscais (MDF), a pa rtir d o  e xe rc íc io  d e  2024, 

a p ro v a d o  p e la  Portaria  STN n° 699, d e  07 d e  ju lho  d e  2023; a lte ra d a  p e 

la po rta ria  STN n° 989, d e  14 d e  ju nh o  d e  2024; ^
II. M a n u a l d e  C o n ta b ilid a d e  A p lic a d a  a o  Setor P úb lico  -  10° e d iç õ o , a

p a rtir d o  e xe rc íc io  d e  2024:

a. P arte  I: P ro ce d im e n to s  C on táb e is  O rça m e n tá rios , a p ro v a d o  p e la  Porta

ria C o n ju n ta  STN/SOF n° 23, d e  11 d e  d e ze m b ro  d e  2023;
b. P arte  II: P ro ce d im e n to s  C on tá b e is  Patrim oniais, P ro ce d im e n to s  C o n tá 

beis Específicos, P lano d e  C on tas  A p lic a d o  a o  Setor Público, D em ons

tra çõ e s  C o n tá b e is  A p lica d a s  a o  Setor Público, a p ro v a d o s  p e la  Portaria 

STN/MF, n° 1.568, d e  11 d e  d e ze m b ro  d e  2023;
c. P arte  III: P ro ce d im e n to s  C on tá b e is  Específicos: C a p itu lo  4 -  R egim e Pró

prio d e  P rev idênc ia  Social, a p ro v a d o  p e la  Portaria C o n ju n ta  STN/SRPC 

n° 22, d e  11 d e  d e ze m b ro  d e  2023;

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I 

Das Prioridades e M etas

Art. 3o. As metas e prioridades da  Administração Municipal, constantes desta Lei e 
de seus anexos, estabelecidas em consonância com  a legislaçao constitucional e 
infraconstitucional específicas, terão precedência  na a lo ca çã o  de recursos na 
Lei O rçam entária  e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite a 

p rogram ação  das despesas.

§ r  Durante a execução orçam entária  o acom panham ento  do cum prim ento 
das metas será feito com  base nas informações do Relatório Resumido de Execu
ç ã o  O rçam entária -  RREO, para ca d a  bimestre e do  Relatório de Gestão Fiscal -  
RGF, relativo a c a d a  quadrimestre. publicados nos termos da  legislação vigente.

§ 2o O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cum prim ento das^ metas fiscais 
de c a d a  quadrimestre, em audiência  pública, conform e art. 9o, § 4o da Lei C om 
plem entar n° 101, de 2000 e disposições do art. 48 da  referida Lei, atualieada pela 

Lei C om plem entar n° 131, de 27 de maio de  2009.

Art. 4o. A e lab o ra çã o  e ap rovação  do Projeto de Lei O rçam entária de 
"  fcuçõo da  respectiva Lei deverão ser com patíveis com  a ob tenção
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brio das contas públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais (AMF), que 
poderão  ser revistas em função de  m odificações na política m acroeconôm ica  e 

na conjuntura econôm ica  nacional e estadual.

Seção II 

Do A n e xo  d e  P rioridades

Art. 5o. As prioridades para e laboração  e execução do O rçam ento Municipal de 
2025, constam  do Anexo de  Metas e Prioridades, que integra esta Lei com  o  d e 

nom inação de ANEXO 01.

§ Io As ações prioritárias para execução durante o exercício de  2025, identifica
das por program a governam ental, descrição resumida e as ações governam en
tais, constam  do Anexo 01, que integra esta Lei, em consonância com  o Plano 

Plurianual (PPA).

§ 2° As ações dos programas integrados a proposta orçam entária  para 2025, por 
meio dos projetos e atividades a eles relacionados, na conform idade da regula
m en tação  nacionalm ente unificada, em consonância com  o PPA e com  esta

LDO.

§ 3o Terão prioridade os projetos em andam ento  e as atividades destinadas ao 
funcionam ento  dos órgãos e entidades que integram  os Orçamentos, Fiscal e da  
Seguridade Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigaçoes cons
titucionais e legais, os quais terão precedência  na a lo ca çã o  de recursos na Lei 

O rçam entária de 2025.

Seção III 

Do A n e xo  d e  M etas Fiscais

Art. 6o. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e m on
tante da  dívida pública para os exercícios de 2025. 2026 e 2027, de que tra ía  o 
artigo 4o da Lei C om plem entar n° 101 /2000, são as constantes no Anexo 02, co m 

posto dos seguintes demonstrativos:

- M e m ória  e  M e to d o lo g ia  d e  C á lcu lo  das M etas Anuais;

- M etas Anuais;
- A v a lia ç ã o  d o  C u m p rim e n to  das M etas Fiscais d o  e xe rc íc io  anterior,

- M etas Fiscais Atuais C o m p a ra d a s  c o m  as M etas Fiscais Fixadas 

Exercícios Anteriores;

- E vo lu ção  d o  P atrim ôn io  Líquido;
- O rig e m  e A p lic a ç ã o  dos Recursos O b tidos c o m  a  A lie n a ç ã o  d e  Ativos; 

lia ç ã o  d a  S itu a çã o  F inanceira  e A tuaria l d o  RPPS;
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- Estim ativa e  C o m p e n s a ç ã o  d a  R enúncia  d e  R ece ita ;
- M a rg e m  d e  Expansão das Despesas O briga tó rias d e  C a rá te r C o n tin u a d o ,

- D em o n stra tivo  d e  Riscos Fiscais e P rovidências

§ 1° O Anexo de Metas Fiscais abrange os órgãos da  Adm inistração Direta, enti
dades da  Adm inistração Indireta, constituídas pelas autarquias, fundações, fun
dos especiais, e empresas públicas que recebem  recursos dos Orçam entos Fiscais 
e da  Seguridade Social, inclusive sob forma de subvenções para pagam ento  de 
pessoal e custeio, ou de auxílios para pagam ento  de despesas de capita l,

§ 2o A com pensação  de  que tra ta  o art. 17 da  Lei C o m p le m e n ta m 0 101, de 2000, 
quando  da criação  ou aum ento de despesas obrigatórias de cará ter continuado, 
poderá ser realizado a partir do aproveitam ento da  m argem  de expansão previs
ta no art. 4°, § 2o inciso V d a  LRF, desde que observados os limites das respectivas 
dotações constantes na Lei Orçam entária de 2024 e de seus créditos adicionais.

Art. 7o. Na e labo ração  da  proposta orçam entária  para 2025, o Poder Executivo 
poderá  aum entar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identifica
das no Anexo 02, com  a finalidade de com patibilizar as despesas orçadas com  as 
receitas estimadas, de  form a a preseivar o equilíbrio orçam entário.

Seção IV 

Do A n e xo  d e  Riscos Fiscais

Art. 8o. O Anexo de  Riscos Fiscais (ARF), que integra esta Lei por meio do Anexo 03, 
dispõe sobre a ava liação  dos passivos contingentes capazes de afetar as contas 
públicas e informa as providências a serem tomadas, caso os riscos se concreti

zem.

Art. 9o. Os recursos de reserva de contingência  serão deslinados ao  a tendim ento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, o b te n çã o  de  
resultado primário positivo, e com o fonte de recursos para abertura de créditos 
adicionais, consoante inciso III do art. 5“ da  Lei Com plem entar n" 101. de 2000.

§ I o O ARF que integra esta Lei o b e d e ce  à orientação técn ica  do M anual de 
Demonstrativos Fiscais aprovado  pela Portaria STN n° 699, de 07 de julho de 2023. 
a lte rada pela  portaria STN n° 989, de 14 de junho de 2024, da  Secretaria do Tesou

ro Nacional.

§ 2o Os orçam entos para o exercício de 2025 destinarão recursos para 
contingência, prevista no inciso III do art. 5o da  Lei C om plem entar n° 101, 
não inferiores a 1% (um por cento) da  receita  corrente líquida prevista

ferido exercício.
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8 3 A reserva de  contingência  será constituída exclusivamente de recursos do or
çam ento  fiscal, podendo  ser utiiizada para com pensar a expansao de despesa 
obrigatória de cará ter continuado além do previsto no projeto de lei orçam en a- 
rio e das medidas tom adas pelo  Poder Executivo, estabelecidas no art. 9 da  Lei 

C om plem entar n° 101, de 2000.

Seção V

Da A v a lia ç ã o  e  d o  C u m p rim e n to  d e  M etas

Art 10° Durante o exercício de 2025, o acom panham ento  da  gestão fiscal sera 
feito por meio dos Relatórios RREO e RGF, elaborados de a co rdo  com  o ^ a ç o e s  
constantes no MDF aprovado pela  Portaria STN n° 699, de 07 de julho de 2023, a - 

te rada  pela portaria STN n° 989, de 14 de junho de 2024

Art. 11°. O Demonstrativo II, do Anexo de Metas Fiscais, contém  dados e inform a
ções exigidos em regulam ento a respeito de  metas e análise dos resultados do 
exercício de 2024, para a tender ao  art. 4o, § 2°. inciso I da Lei C om plem en ar n

101, de  2000.

CAPÍTULO II #
ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Seção I

Das C lass ificações O rça m e n tá rias

Art. 12°. Na e labo ração  e execução dos orçamentos serão respeitados os disposi
tivos, conceitos e definições da  Lei Com plem entar N° 101, de 2000, da  Lei Federal 
n° 4.320, de 17.03.64 e do M anual de C ontabilidade A plicada ao Setor Pubico. 
Parte l: Procedimentos Contábeis Orçamentários, ap rovado  pela Portaria Conjun

ta STN/SOF n° 23, de 11 de dezembro de 2023.

Art. 13°. C ad a  program a será identificado no orçam ento, onde as dotações res
pectivas conterão  os recursos para realização das ações necessanas a fim de 
atingir os seus objetivos, sob form a de atividades e projetos, especificados valores, 
órgãos e unidades orçamentárias responsáveis pela realização,

Art. 14°. As dotações, relacionadas à função encargos especiais, englobam  as 
despesas orçamentárias em re lação às quais, nos termos da Portaria MOG n° 42, 
de 14 de abril de 1999 e do M anual de Procedimentos Contábeis e O rçam en a- 
rios a partir do exercício de 2019, não se pode associar um bem  ou serv ir^ n 
gerado, pois não contribuem  para a m anutenção, expansao ou aperfeiç 

to das ações de governo.
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Parágrafo único. As dotações relativas à classificação orçam entária, de  que trata
o ca p u t deste artigo, vinculam-se ao  program a Operações Especiais, identificado 
no O rçam ento por zeros e na Função 28 (vinte e oito), destinada aos encaigos 

especiais, para  suportar as despesas com :

1. Am ortização, juros e encargos de dívida:

II. Precatórios e sentenças judiciais;

III. Inden izações;

IV. Restituições, inclusive d e  saldos d e  convên ios ;

V. Ressarcim entos;

VI. Am ortização de dívidas previdenciárias:

VII. Outros encargos especiais.

Art. 15°. A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agru

padas em seus respectivos órgãos.

Art. 16°. A v incu laçõo entre os programas constantes do PPA, os projetos e ativi
dades incluídos no orçam ento municipal e a re lação das ações que integram  o 
Anexo de Prioridades desta Lei, será ev idenciada por meio da in d icação  do histó

rico descritor, objetivos e /ou  da  função de  governo respectiva.

Seção II

Da O rg a n iza çã o  dos O rçam entos

Art. 17°. Os orçamentos, fiscal e da  seguridade social, com preenderão as pro
gram ações dos Poderes. Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades 
da  adm inistração direta e indireta, inclusive as fundações instituídas e mantidas 
pelo Município e discriminarão suas despesas com  os seguintes detalham entos.

I. p ro g ra m a  d e  tra b a lh o  d o  ó rg ã o ;
II. despesa  d o  ó rg ã o  e u n id a d e  o rç a m e n tá ria , e v id e n c ia n d o  as classifi

c a ç õ e s  instituc iona l, fu n c io n a l e p ro g ra m á tic a , pro je tos, a tiv id a d e s  e 
o p e ra ç õ e s  especia is, e e s p e c if ic a n d o  as d o ta ç õ e s  p o r c a te g o ria  e c o 

n ô m ic a , g ru p o  d e  na tu reza  d e  despesa e m o d a lid a d e  d e  a p lic a ç ã o .

Parágrafo único. Os grupos de despesas, identificados a seguir, têm a função de 
agregar elementos de despesas com  as mesmas características quanto 
to de gasto, conform e consta de regulam ento nacionalm ente unificado

I. Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;
II. Grupo 2: Juros e Encargos da  Dívida:
III. Grupo 3: Outras Despesas Correntes;
IV. Grupo 4: Investimentos;

Grupo 5: Inversões Financeiras;
M  Grupo 6: Amortização d a  Dívida;
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VII. G rupo 9: Reserva deC ontingência .

Art 18“ A Reserva de  C ontingência, prevista no inciso III do  art 5” d a  Lei Com 
plem entar n° 101, de 2000. será iden tificada pelo digito 9 [nove) isolodo dos de 

mais grupos, no que se refere à natureza de  despesa.

s 1° Os recursos da  reserva de contingência  serão destinados ao atendim ento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
resultado primário positivo, e com o fonte de  recursos para abertura de  cred o 

adicionais.

§ T  Caso não seja necessária a utilização d o  reserva de  contingência  para sua 
finalidade precípua. no lo do  ou em  parte, consoante dispos.çoes do  a r t  5 inaso 
III d a  Lei C om plem entar n° 101. o saldo rem anescente podera ser utilizado para  a 

cobertura de  créditos adicionais.

Art 19° O orçam ento  da  seguridade social, com preendendo as áreas de saude, 
previdência e assistência social, será e laborado de  form a d e g ra d a , nos termos 

do § 2o do  art. 195 da  Constituição Federal, assegurada a ca d a  are g

seus recursos.

Art 20» Na e labo ração  d a  proposta orçam entária  do  Município, para o exercício 

de  2025. será assegurado o equilibrio entre receitas e despesas. fica.nd° ^ ® dad  
ò consignação d e  créd ito  com  finalidade imprecisa ou com  d o ta ç a o  il.mitc.da e 
perm itida a inclusão de  projetos genéricos, consoante disposiçoes do  a . . § 

da  Lei C om plem entar n° 101, de  2000.

Art 21" Constarão do tações no orçam ento de  2025 para  as despesas relativas ò 
am ortização d a  d ívida consolidada do  Município e a tend im ento  das metas de  
resultado nominal, assim com o para o custeio de  obrigações decorrentes do  ser

viço da  d ívida pública.

Seção III

Do Projeto d a  Lei O rça m e n tá ria

Art 22° A proposta orçam entária, para o exercício seguinte, o Poder Executivo 
encam inhará à C âm ara M unicipal de Vereadores, no prazo estabelecido no arL 
124, § r ,  inciso III da  Constituição do Estado de Pernambuco, com  a redaça 
d a d a  pela Emenda Constitucional n° 31, prom ulgada em 27 de jun 

pela  Assembleia Legislativa, será constituído de.

i M en sag e m ;
Texto d o  Projeto d e  Lei O rç a m e n tá ria  Anual,

Anexos.
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81” O texto do projeto d o  Lei O rçam entária Anual (LOA) conterá as disposiçoes 
permitidas pelo art. 165. § 8o da Constituição Federal, seguirá as n o rm a íid a  Lei 
C om plem entar n° 101. de 2000 e da  Lei Federal n 4.320. de 17 de m arço de 1964

(Lei de  Finanças Públicas).

§2’ A com posição dos anexos de  que trata o inciso II do caput deste artigo será 
feita por meio de quadros orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei 
4.320, de 17 de  m arço de 1964 e outros demonstrativos estabelecidos para aten

der disposições legais, conform e discrim inação abaixo.

I. Quadro de  discrim inação da  legislação da  receita,

II. Tabelas e Demonstrativos:
a) T abe la  e x p lic a tiv a  d a  e v o lu ç ã o  d a  re c e ita  a rre c a d a d a ,

b) T abe la  e x p lica tiv a  d a  e v o lu ç ã o  d a  despesa rea lizada ;
c) D em o n stra tivo  co n s o lid a d o  d a  re c e ita  resu ltan te  d e  im postos e 

d a  despesa  c o n s ig n a d a  na  p ro p o s ta  o rç a m e n tá ria , p a ra  M a n u te n ç ã o  

e  D ese n vo lv im en to  d o  Ensino (MDE), b e m  c o m o  o p e rc e n tu a l o rç a d o  

p a ra  a p lic a ç ã o  na MDE, c o n s o a n te  d ispos ição  d o  art. 212 d a  C onsti

tu iç ã o  Federal;
d) D em o n s tra tivo  c o n s o lid a d o  das rece itas  in d ic a d a s  no  art. 77 d o  

ADCT d a  C o n s titu içã o  Federal e das despesas fixadas na p ro p o s ta  or

ç a m e n tá r ia , de s tin ad a s  às a ç õ e s  e serviços púb licos  d e  saúde  no  M u

n ic íp io ;
e) D e m o n stra tivo  dos recursos destinados a o  a te n d im e n to  aos p ro 

g ra m a s e a çõ e s  d e  assistência à c r ia n ç a  e a o  a d o le s c e n te .
Anexos da  Lei Federal n° 4.320, de 17 de  m arço de 1964 que integrarão o or

çam ento:
a) A nexo  1: D em o n stra tivo  d a  re ce ita  e d a  despesa se g un d o  as c a te 

gorias e c o n ô m ic a s ;
b) A nexo  2; D em o n stra tivo  das re ce ita s  se g un d o  as c a te g o ria s  e c o n o -

m icas;  ̂ .
c) A nexo  2: D em o n stra tivo  d a  despesa p o r c a te g o ria  e c o n ô m ic a , p o r

u n id a d e  o rç a m e n tá ria ;
d) A nexo  2: D em onstra tivo  c o n s o lid a d o  d a  despesa p o r c a te g o ria  e c o 

n ô m ic a ;
e) A nexo  6: D em o n stra tivo  d a  despesa por p ro g ra m a  d e  trabc^ho, pro  

jetos, a tiv id a d e s  e o p e ra ç õ e s  especia is, p o r u n id a d e  o rç a m e n t' *"• -

f) A nexo 7; D em o n stra tivo  dos p ro g ra m a s  d e  tra b a lh o , in d ic a  

ções, sub funções, pro je tos e  a tiv id ad e s,
g) A nexo  8: D em o n stra tivo  d a  despesa p o r funções, subfunçoes^e 

g ra m a s c o n fo rm e  o v íncu lo ;

ia;
^utV
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hl A nexo  9: D em o n stra tivo  d a  despesa p o r ó rgãos e  funções.
IV. D em o n s tra tivo  d a  c o m p a tib ilid a d e  d a  p ro g ra m a ç ã o  o rç a m e n tá ria  

c o m  os ob je tivo s  e m etas  d a  LDO.

§ 3” A mensagem, de que tra ta  o inciso III do caput deste artigo, conterá:

I. Análise d a  co n ju n tu ra  e c o n ô m ic a  e n fo c a n d o  os a sp ec to s  q u e  influ

e n c ie m  o  M un ic íp io ;
II. Resumo d a  p o lít ica  e c o n ô m ic a  e socia l d o  G o ve rn o  M u n ic ip a l:
III. Justifica tiva  d a  estim a tiva  e d a  fix a ç ã o  d e  re ce ita s  e despesas.
IV. Informações sobre a m etodologia  de  cá lcu lo  e justificativa da  estimativa da  

receita  e da despesa fixada.

§ 4o Não poderão  ser incluídos na Lei orçam entária projetos novos com  recursos 

provenientes d a  anu lação  de projetos em andam ento.

§5° Serão consignadas atividades distintas para despesas com  pessoal de magis

tério e outras despesas de pessoal do ensino.

§ 6o No projeto de  lei orçam entária, as receitas e as despesas serão orçadas em 
m oeda  nacional, segundo os preços correntes vigentes.

§ 7o Na estimativa das receitas que integrarão a proposta orçam entária  conside- 
rar-se-á a tendência  do presente exercício, as perspectivas para a a rrecadaçao  

do exercício seguinte e as disposições desta Lei.

§ 8o As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada  
e evidenciados "dé fic it" ou "superávit" corrente, no orçam ento anual.

s 9o O valor da  d o ta çã o  destinada à reserva de contingência, da proposta or
çam entária, não poderá  ser inferior a 1% (um por cento) da  receita  corrente li

quida.

§ 10° A M oda lidade  de  a p lica çã o  [99 -  o  ser defin ida l será utilizada para classifi

c a ç ã o  orçam entária  de reserva de contingência.

§ 11° Constarão do orçam ento dotações destinadas à execução  de projetos a 
serem executados com  recursos oriundos de  transferências voluntárias do  Estado 
e da  União, assim com o para as contrapartidas, nos termos da  LDO d a  Umao e

do  Estado. '

Art. 23°. No texto da lei orçam entária  para o exercício seguinte constará  ̂
çã o  para abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou ex 
nários, a té  o valor de trinta por cen to  para a c riação  de programas, p rq  
atividades ou elementos de despesa, que na execução orçam entaria
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necessários ou que apresentem insuficiência de do tação, de a co rdo  com  os arti
gos 40 a 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, podendo  para tanto su
p lem entar ou anular dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas uni
dades orçamentarias, fundos e fundações e demais entidades da  adm inistração 
indireta.

§ I o - Para abertura de créditos adicionais, de acordo  com  os artigos 41 e 43 e 
seus parágrafos e incisos d a  Lei Federal 4.320/64, a adm inistração m unicipal po~ 
derá rem anejar dotações entre as diversas unidades orçamentárias e diferentes 
fontes de  receitas.

§ 2o - Excluem no limite estabelecido no art. 23, as suplem entações de  dotações 
do  mesmo grupo, para a tendim ento das seguintes despesas:

I. Insu fic iência  d e  d o ta ç ã o  d e n tro  d e  um  m esm o g ru p o  d e  na tu reza  d e  

despesa, d a  m esm a c a te g o ria  e d o  m esm o g ru p o  d e  fo n te  d e  recu r

sos, e m  c o n fo rm id a d e  c o m  os grupos e fo n te  d e  re ce ita s  reg istradas 
no  o rç a m e n to  d e  2025.

II. Insu fic iênc ia  d e  d o ta ç ã o  no  g ru p o  d e  na tu reza  d e  despesa 1- pessoal 
e e n ca rg o s  sociais;

III. Insu fic iênc ia  d e  d o ta ç ã o  no  g ru p o  d e  na tu reza  d e  despesa 2 -  Juros e 
Encargos d a  D ívida;

IV. S u p le m e n ta ç ã o  p a ra  a te n d e r despesa  c o m  p a g a m e n to  d e  P re ca tó 
rios Judiciais;

V. S u p le m e n ta ç ã o  q u e  se utilizem dos valores a p u ra d o s  c o n fo rm e  esta 

b e le c e  nos incisos I e  II d o  p a rá g ra fo  I o d o  a rtig o  43, d a  Lei Federal n° 
4.320/64;

VI. Insu fic iência  d e  d o ta ç ã o  d e n tro  d o  m esm o p ro je to  ou a tiv id a d e , no 

lim ite dos m esm os;

VII. S u p le m e n ta ç ã o  p a ra  a te n d e r despesas c o m  e d u c a ç ã o  s u p le m e n ta 

d a  na fu n ç ã o  12;

VIII. S u p le m e n ta ç ã o  p a ra  a te n d e r despesas c o m  a çõ e s  e serviços d e  sa

ú d e  su p le m e n ta d a s  na fu n ç ã o  10;

IX. S u p le m e n ta ç ã o  p a ra  a te n d e r despesas c o m  a çõ e s  e serviços d e  

a te n d im e n to  a fam ílias, c rianças, a d o le sce n te s  e  aos idosos.

X. S u p le m e n ta çõ e s  q u e  a p re se n ta re m  c o m o  fon tes d e  fin a n c ia m e n to  
recursos p ro ven ie n te s  d e  excesso d e  a rre c a d a ç ã o , ou  superáv it fi

n a n ce iro , a té  o  lim ite  d o  to ta l a p u ra d o , in d iv id u a liza d o  p o r fon tes d e  

recursos e a b ertos  a través d e  d e c re to  d o  P oder Executivo.

§ 3o Os recursos recebidos durante o exercício, originários de transferências 
s, vindas das demais esferas de governo e /ou da  iniciativa privada.
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OU não na Lei Orçam entária Anual, integrarão o O rçam ento e serão aplicadas, 
ob ed e ce n do  as regras fixadas nos correspondentes termos de repasse, e de con
form idade com  as disposições constantes artigos 42 e nos incisos de I a IV, § I o do 

artigo 43 da  Lei 4.320/64.

Art. 24°. Na lei orçam entária  para 2025, conform e artigo 6o da  Portaria Interminis- 
terial n°. 163, de 04 de m aio de 2001, a discrim inação da  despesa, quanto  à sua 
natureza, faz-se-á, no mínimo, por ca tegoria  econôm ica, grupo de natureza e 
m oda lidade de ap licação, p odendo  o deta lham ento  por elem ento de  despesa 
ser criado por a to  do Poder Executivo no m om ento de sua execução.

Art. 25°. Será considerada a ob tenção  de superávit primário na e laboração do  
projeto, na ap rova çã o  e execução da lei orçam entária anual, bem  com o deve
rá ser ev idenciada  a transparência da gestão, observando-se o principio da  pu
b lic idade e permitindo-se o am plo acesso da  sociedade as informações, onde se 

inclui a Internet, na form a d a  Lei.

Art. 26°. Poderão constar da  proposta orçam entária  dotações para programas, 
projetos e atividades constantes do  Projeto de  Lei de Revisão do Plano Plurianual 
(ppA) em tram itação  na C âm ara de Vereadores, em decorrência  das disposições 
do art. 124, § I o, da  Constituição do Estado de Pernambuco, com  a re d açã o  d a 
da  pela Emenda Constitucional n°. 31, de 27 de junho de 2008, que estipulou o 
mesmo prazo de 05 (cinco) de outubro do exercício seguinte, para  apresentaçao 
d a  proposta da  Lei Orçam entária Anual (LOA) e do  projeto de lei de Revisão do 

Plano plurianual para o próximo exercício, ao Poder Legislativo.

Seção IV

Das A lte ra çõ e s  e d o  P rocessam ento

Art. 27°. A proposta orçam entária  poderá  ser em endada, respeitadas as disposi
ções do  art. 166, §3° da  Constituição Federal, devendo o orçam ento ser devolvi
do  à sanção do Poder Executivo devidam ente consolidado, com  todas as

emendas e anexos.

§ Io. O Poder Executivo fornecerá em meio eletrônico os arquivos do texto legal e 
dos anexos da  proposta orçam entária ao  Poder Legislativo.

§ 2o. As emendas feitas ao  projeto de lei orçam entária e seus anexos, considera
das inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas ^  
C hefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, c o n s o a n te > ^ ? o ^ \ 
ções do  § 1* do art, 66 da  Constituição Federal, que com unicará os 
veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da  C âm ara de V e re a d o w ^ ^ N
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§ 3o. O veto às emendas m encionadas no capu t deste artigo restabelecerá a re

d a ç ã o  inicial da  d o ta çã o  constante d a  proposta orçam entária.

§ 4o. Os autógrafos da lei orçam entária aprovada  na C âm ara serão devolvidos à 

sanção do  prefeito impressos e na forma do § I o deste artigo.

Art. 28°. O Prefeito do Município poderá enviar m ensagem à C âm ara Municipal 
para propor m odificações no projeto de lei do orçam ento anual, enquanto  não 

in iciada a v o ta çã o  na Comissão específica.

Art. 29°. As alterações decorrentes da  abertura e reabertura de créditos ad ic io 

nais integrarão os quadros de deta lham ento  da  despesa.

Art. 30°. Durante a execução orçam entária o Poder Executivo poderá  incluir no
vos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, uni
dades administrativas e gestoras, na forma de crédito  adicional especial, obser
vada  a Lei 4.320, de 17 de m arço de  1964 e autorização da C âm ara de Vereado

res.

Art. 31°. O rem anejam ento ou a transferência de recursos de um elem ento de  
despesa para outro, dentro de um a mesma unidade orçam entária, será feila poi 
Decreto, desde que não seja a lterado o valor autorizado pela C âm ara de Vere
adores no O rçam ento Municipal para a referida unidade e respeitadas às dispo
sições do art. 212 da  Constituição Federal e do art. 77 do ADCT da Constituição

da República.

Art. 32°. Poderão ser incluídos programas novos, criados pela União ou pelo Esta
do  de  Pernambuco, por meio de  a lteração, aprovada  por Lei. no Plano Plunanu 
al, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias e no O rçam ento Anual, e seus anexos, no

decorrer do exercício.

Art. 33°. Na program ação da  despesa não poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de  forma a evitar o com pro

m etim ento do equilíbrio orçam entário entre receita e a despesa.

Art 34° O projeto de lei orçam entária  poderá incluir a p rogram ação constante 
de  propostas de a lte ração  do Plano Plurianual 2022/2025, que tenham  sido objeto

de projetos de  lei específicos.

Art. 35°. A lei orçam entária  discriminará, nos órgãos da adm inistração direta e nas 
entidades da  adm inistração indireta responsável pelo débito, as dot 
nadas ao pagam ento  de precatórios judiciais em cum prim ento ao 

art 100 da  Constituição da  República.

m r
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§ I o. Para fins de acom panham ento , controle e centralização, os órgãos da a d 
ministração direta e as entidades da  adm inistração indireta subm eterão os pro
cessos referentes ao pagam ento  de precatórios ò aprec iação  da Procuradoria

do Município.

§ 2o. Os recursos a locados para os fins previstos no ca p u t deste artigo não pode  
râo ser cancelados para abertura de créditos adicionais com  outra finalidade, 
exceto no caso de saldo orçam entário  remanescente ocioso.

CAPÍTULO III
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção Única

Da R eceita  M u n ic ip a l e  das A lte ra çõ es  na Leg is lação  Fiscal

Art. 36°. Na e labo ração  da  proposta orçam entária para 2025, observadas as dis
posições da  Lei C om plem entar n° 101, de 2000, para efeito de previsão de recei

ta, deverão ser considerados os seguintes fatores:

I. efeitos decorrentes de alterações na legislação:
II. variações de  índices de preços;

III. c re sc im e n to  e c o n ô m ic o :

IV. e v o lu ç ã o  d a  re c e ita  nos últimos três anos.

Art. 37°. Na ausência de  parâmetros atualizados do  Estado de Pernambuco, po 
derão ser considerados índices econôm icos e outros parâm etros nacionais.

Art. 38°. A estimativa da  receita  que constará do projeto de Sei orçam entária para 
o exercício de 2025, com  vistas à expansão da base tributária e conseqüente 
aum ento das receitas próprias, contem plará  medidas de aperfe içoam ento  da  

adm inistração dos tributos municipais, dentre as quais:

I. a p e rfe iç o a m e n to  d o  sistem a d e  fo rm a ç ã o , tra m ita ç ã o  e ju lg a m e n to  

dos processos tribu tá rio -adm in is tra tivos, v isando  à ra c io n a liza çã o ,

s im p lif ica çã o  e a g iliza çã o ;
II. a p e rfe iç o a m e n to  dos sistemas d e  fisca lização , c o b ra n ç a  e a rre c a 

d a ç ã o  d e  tributos, o b je tiv a n d o  a  sua m a io r e xa tid ã o ;
III a p e rfe iç o a m e n to  dos processos tribu tá rio -adm in is tra tivos, p o r m e io  

d a  revisão e ra c io n a liz a ç ã o  das ro tinas e processos, o b je tiv a n d o  a 
m o d e rn iz a çã o , a  p a d ro n iz a ç ã o  d e  a tiv id ad e s, a m e lhoria  dc*s c o n  

troles internos e a  e fic iê n c ia  na p re s ta ç ã o  d e  serviços; __
IV. a p lic a ç ã o  das p e n a lid a d e s  fiscais c o m o  instrum ento  inibitóri 

p rá tic a  d e  in fra ç ã o  d a  le g is la çã o  tribu tá ria .
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Art. 39°. A estimativa da  receita de que trata o artigo anterior levará em conside
ração, ad ic ionalm ente, o im pacto  de a lte ração  na legislação tributária, com  
destaque para:

t. a tu a liz a ç ã o  d a  p la n ta  g e n é ric a  d e  va lores d o  M un ic íp io ;

II. revisão, a tu a liz a ç ã o  ou a d e q u a ç ã o  d a  le g is la çã o  sobre o Im posto  
Predial e  Territorial U rbano, suas a líquo tas, fo rm a  d e  c á lc u lo , c o n d i

ções  d e  p a g a m e n to s , de scon tos  e  isenções, inclusive c o m  re la ç ã o  à 

p rogress iv idade  d e s te  im posto ;

III. revisão d a  le g is la çã o  sobre o uso d o  solo, c o m  re d e fin iç ã o  dos limites 

d a  zona u rb a n a  m u n ic ipa l;

IV. revisão d a  le g is la çã o  re fe re n te  a o  Im posto  Sobre Serviço d e  Q ua l

q u e r N atureza;
V. revisão d a  le g is la çã o  a p lic á v e l a o  Im posto  Sobre Transmissão Intervi- 

vos d e  Bens Imóveis e d e  Direitos Reais Sobre Imóveis;

VI. institu ição  d e  taxas p e la  u tilização  e fe tiv a  ou p o te n c ia l d e  serviços 

pú b lico s  esp ec ífico s  e divisíveis, p restados a o  c o n tr ib u in te  ou postos 

a sua d isposição;

VII. revisão d a  le g is la çã o  sobre as taxas p e lo  e xe rc íc io  d o  p o d e r d e  po lí

c ia ;
VIII. revisão das isenções dos tributos m unicipa is, p a ra  m a n te r o interesse 

p ú b lic o  e  a justiça  fiscal;

IX. institu ição , p o r lei e sp e c ífica , d a  C o n tr ib u iç ã o  d e  M e lhoria  c o m  a fi

n a lid a d e  d e  to rn a r e xeqü íve l a sua c o b ra n ç a ;

X. a  ins titu ição  d e  novos tributos ou a  m o d if ic a ç ã o , e m  d e c o rrê n c ia  d e  

a lte ra ç õ e s  legais, d a q u e le s  já  instituídos.

Art. 40°. O projeto de lei que co n ced a  ou am plie incentivo ou benefício  de natu
reza tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da  Lei 
C om plem entar n° 101 /2000.

Art. 41°. A estimativa da  receita para 2025 consta de demonstrativos do Anexo 02, 
desta Lei, conform e m etodologia  e memória de cá lculo que integra o Anexo de 
Metas Fiscais desta LDO, elaborados consoante disposições da  legislação em vi
gor.

§ I o A estimativa de receita que integra o ANEXO 02 desta Lei fica  disponibilizada 
para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3o da  Lei Com plem entar n° 101 
de 2000 (LRF).

T  Poderá ser considerada, no orçam ento  para 2025, previsão de receita 
;e na a rreca d a çã o  estimada decorrente de a lte ração  na legislação tributar?
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inclusive estimativa de  acréscimos na pa rtic ipação  do Município na distribuição 
de  royalties de  petróleo.

§ 3o Na proposta orçam entária  o m ontante previsto para as receitas de o p era 
ções de crédito  não poderá ser superior ao  das despesas de capita l, nos termos 
do  art. 12, § 3o da  Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 42°. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam  de 
a tend im ento  das disposições da alínea “ b " do inciso III do art. 150 da  Constituição 
Federal, para vigorar no exercício de 2025, deverão ser aprovadas e publicadas 
dentro  do exercício de  2024.

Art. 43°. Constarão dos orçamentos as receitas de transterências intraorçam entá* 
rias em contrapartida  com  as despesas transferidas na m odalidade de  a p licação  
91 -  Aplicações Diretas Decorrentes de O peração  entre Órgãos, Fundos e Entida
des Integrantes dos Orçam entos Fiscal e da  Seguridade Social.

Art. 44°. O m ontante estimado para receita de capita l, constante nos anexos des
ta LDO para 2025, poderá  ser m odificado na proposta orçam entária, para  a ten
der previsão de repasses, destinados a investimentos.

§ I o. A execução  da despesa de que tra ta  o ca p u t deste artigo fica cond ic iona
da  à viabilização das transferências dos recursos respectivos.

§ 2o. O correndo a situação prevista no ca p u t deste artigo, deverá haver justifica
ç ã o  na mensagem que acom panha  a proposta orçam entária  para 2025 ao Po
der legislativo.

Art. 45°. A reestimativa de receita  na LOA para  2025, por parte do Poder Legislati
vo só será perm itida se com provado  erro ou omissão de  ordem  técn ica  ou legal, 
conform e assim determ ina o § I o, do art. 12 da  Lei C om plem entar n° 101, de  2000, 
devidam ente  dem onstrada.

§ Io. Para cum prim ento do  disposto no § 3o do art. 12 da Lei C om plem entar n°. 
101, de  2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o 
exercício de 2025.
§ 2° Poderão constar d a  proposta orçam entária receitas provenientes de  royalties 
de  petróleo em valor estimado de acordo  com  a nova redistribuiçâo das transfe
rências, decorrente de projeto em tram itação no Congresso Nacional.

Art. 46°. O Poder Executivo poderá  encam inhar ao Poder Legislativo projet 
lei p ropondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos 
nicipais, se necessárias à preservação do  equilíbrio das contas públicas, à 

ssão da  justiça fiscal, à eficiência e m odernização da  m áquina arrecadado' 
ração das regras de uso e o cu p a çã o  do solo, subsolo e espaço aéreo
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com o ao  cance lam ento  de  débitos cujo m ontante seja inferior aos respectivos 
custos de  cobrança ,

Art. 47°. Os projetos de  lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito  pre
sumido, isenção em caráter não geral, a lte ração de alíquota ou m od ificação  de 
base de  cá lculo  que impliquem redução discriminada de tributos ou contribui
ções, e outros benefícios que correspondam  a tra tam ento diferenciado, deverão 
a tender ao disposto no art. 14 da  Lei C om plem entar n°. 101, de 04 de  maio de  
2000 (Lei da  Responsabilidade Fiscal). Devendo a receita denunciada  ser com 
pensada sem acom panham ento  de  estudo de im pacto  orçam entário.

Parágrafo único. Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de  recei
ta em razão de concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária, fi
nanceira, cred itíc ia  ou patrimonial, ou que vinculem receitas e despesas, órgãos 
ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, 5 (cinco) anos.

Art. 48°. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para co b ran ça  sejam superiores ao crédito  tributário, poderão  ser c a n ce 
lados, m ed ian le  autorização em lei, não se constituindo com o renúncia de recei
ta para  os efeitos do disposto no § 2' do art. 14 da  Lei Com plem entar n” 101, de
04 de  maio de 2000 e legislação aplicável.

Art. 49°. Com  vistas a assegurar o conhecim ento  da  com posição patrimonial a 
que se refere o art. 85 da  Lei 4.320, de  17 de m arço de 1964, a con tab ilidade  re
conhecerá  o ativo referente aos créditos tributários e não tributários a  receber, 
inclusive o m on lan te  dos tributos lançados em 2024 e não arrecadados a té  o en
cerram ento do exercício, que serão inscritos em dívida ativa no final de 2025.

Parágrafo único. O Setor de tributação registrará em sistema inform atizado os va 
lores lançados e arrecadados e informará semanalmente a contab ilidade, para 
permitir o conhecim ento  dos créditos a receber.

Art. 50°. O produto da receita proveniente d a  a lienação  de bens será destinado 
apenas às despesas de capita l, bem  com o em despesas correntes do  Regime 
Gera! de Previdência Social, no caso da  União, e do RPPS nas hipóteses legalm en
te permitidas.

CAPÍTULO IV
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Art. 51°. As despesas serão executadas diretam ente pefa Adm inistração e /ou por 
meio de  m ovim entação entre o Município e entes da  Federação e entre en tida
des privadas ou consórcios públicos, por meio de transferências e delegações de 
execução orçam entária, nos termos da Lei.

§ I o. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I. e x e c u ç ã o  física, a  re a liza ç ã o  d a  o b ra , fo rn e c im e n to  d o  b e m  ou 
p re s ta ç ã o  d o  serviço;

II. e x e c u ç ã o  o rç a m e n tá ria , o  e m p e n h o  e a  liq u id a ç ã o  d a  despesa, in
c lusive sua in scriçã o  em  restos a  p a g a r;

III. e x e c u ç ã o  fin a n ce ira , o p a g a m e n to  d a  despesa, inclusive dos restos 
a  p a g a r.

Art. 52°. À execução  da  Lei O rçam entária e dos créditos adicionais abertos ou 
reabertos no exercício o b edecerá  aos princípios constitucionais de legalidade, 
da  impessoalidade, d a  m oralidade, da public idade e da  eficiência da  Adminis
tração  Pública.

§ I o. A realização de atos de gestão orçam entária, financeira e patrimonial, rela
tiva ao exercício findo, não será permitida, exceto os registros e ajustes para  fins 
de e labo ração  das demonstrações contábeis, os quais deverão ser efetuados 
a té  o trigésimo dia de seu encerram ento.

§ 2 . 0  órgão central responsável pela contab ilidade do  Município e pela conso
lidação das contas para a tender ao disposto na Lei C om plem entar n° 101, de 
2000 e na legislação aplicável, estabelecerá procedim entos que deverão ser se
guidos ao  longo do  exercício, sobretudo no mês de  dezembro, para que o pro
cesso de encerram ento contábil de 2025 ocorra dentro dos prazos legais.

§ 3o. Os gestores de fundos especiais e entidades da  Administração Direta e Indi
reta ajustarão os sistemas de  inform ação para que sejam consolidadas as contas 
municipais.

§ 4 . Para a tender ao  disposto nos artigos 48 e 50 da  Lei Com plem entar n° 101, de 
2000, por meio de a lte ração  inserida no art. 48 pe la  LC 156/2016, foi a d o ta d o  o 
Sistema Único e Integrado de Execução O rçam entária, Administração Financeira 
e Controle (Siafic), com  base de  dados com partilhada e integrado aos sistemas 
estruturantes (gestão de pessoas, patrimônio, controle etc.), consolidando e dis
ponibilizando aos órgãos de controle e ao público, os dados e informações de 
receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos os óraãpí^È^X 
entidades. \

Seçao II

Das Transferências e das D e le g a çõ es
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Art. 53. Para à entrega de recursos a consórcios públicos deverão ser observados 
os procedim entos relativos à de legação  ou descentralização, da  forma estabe
lecida abaixo:

I. a u tilização  d a  m o d a lid a d e  d e  a p lic a ç ã o  “ 71 Transferências a  C on

sórcios Públicos", q u a n d o  a trans fe rê n c ia  d e  recursos co rre s p o n d a  
a o  ra te io  p e la  p a rte  d o  e n te  a o  consórc io ;

II. a  u tilização  d a  m o d a lid a d e  d e  a p lic a ç ã o  "72 E xe cu ção  O rç a m e n 

tária  D e le g a d a  a  C onsórcios Públicos", c o n ju g a d a  c o m  o e le m e n to  

d e  despesa e sp e c ífic o  q u e  represen te  o  g asto  e fe tivo , q u a n d o  d a  
d e le g a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o .

§ Io. Transferência, nos termos do  art. 12 da  Lei Federal n° 4.320, de 17 de  m arço 
d e  1964, corresponde à entrega de recursos financeiros a outro ente da  Federa
ção, a consórcios públicos ou a entidades privadas.

§ 2 . As transferências de recursos obedecerão  à classificação orçam entária  per
tinente, por meio dos seguintes elementos de despesa:

I. No e le m e n to  d e  despesa 41 -  C on tribu ições: p a ra  transfe rências c o r

rentes e d e  c a p ita l aos entes d a  F e d e ra ç ã o  e  as e n tid a d e s  p rivad a s  

sem fins lucrativos, e x c e to  p a ra  os serviços essenciais e d e  assistência 
social, m é d ic a  e  e d u c a c io n a l;

II. No e le m e n to  d e  despesa  42 -  Auxílios: p a ra  transferências d e  c a p ita l 

aos entes d a  F e d e ra ç ã o  e  as e n tid a d e s  p rivadas sem fins lucrativos;
III. No e le m e n to  d e  despesa 43 -  S ubvenções sociais: p a ra  trans fe rên 

cias às e n tid a d e s  p rivad a s  sem fins lucra tivos p a ra  os serviços essen
ciais d e  assistência social, m é d ic a  e e d u c a c io n a l.

Art. 54°. A transferência de recursos para consórcio público fica cond ic ionada  ao 
consórcio ado ta r orçam ento e execução de  receitas e despesas ob ed e ce n do  às 
normas de  direito financeiro aplicáveis as entidades públicas, classificação o rça 
m entária nacionalm ente unificada e as disposições da  Lei Federal n° 11.107, de 6 
de abril de 2005.

§ Io. Para transferência de recursos de que trata o ca p u t deste artigo, a classifi
ca ç ã o  da  receita e da despesa pública do consórcio deverá m anter correspon
dência  com  as do O rçam ento do Município.

§ 2 . 0  consórcio adota rá  no exercício de 2025 as normas unificadas p 
tes da Federação estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e 

sistema informatizado ao  do  Município, para propiciar a consolid
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contas, para  a tender as disposições do art. 50 e incisos da  Lei C om plem entar n° 
101, de  2000.

§ 3o. Para a tender ao Sistema de Acom panham ento  da  Gestão dos Recursos da  
Sociedade -  SAGRES, do Tribunal de  Contas do Estado de Pernambuco, o con 
sórcio que receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio eletrô
nico, em tecnologia  com patível com  os sistemas de in form ação da Prefeitura e 
do SAGRES, os dados mensais da  execução orçam entária do consórcio, para 
efeito de  consolidação das contas municipais.

Art. 55°. A d e le g a çã o  consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente da  
Federação ou a consórcio público para execução de ações de responsabilidade 
ou com petênc ia  do Município delegante, o b ed e c id a  à legislação própria e as 
designações estabelecidas nesta LDO, para que o recebedor execute ações em 
nom e do  transferidor dos recursos, obedecidas às m odalidades de ap lica çã o  
abaixo especificadas:

!. M o d a lid a d e  22: E xe cu ção  O rç a m e n tá ria  D e le g a d a  à União;

II. M o d a lid a d e  32: E xe cu çã o  O rç a m e n tá ria  D e le g a d a  a o  Estado ou D. 
Federal;

III. M o d a liO a d e  42: E xe cu ção  O rç a m e n tá ria  D e le g a d a  a M unicíp ios;
IV. M o d a lid a d e  72: E xe cu çã o  O rç a m e n tá ria  D e le g a d a  a C onsórcios 

Públicos.

Parágrafo único. Os bens ou serviços gerados ou adquiridos com  a a p licação  dos 
recursos de que tra ia  o caput deste artigo pertencem  ou se incorporam  ao  p a 
trimônio do Município.

Art. 56°. Poderá ser incluída na proposta orçam entária  para 2025, bem  com o em 
suas alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a 
instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao 
Município, a titulo de contribuições, auxílios ou subvenções sociais, nos termos da  
Lei, e sua concessão dependerá  de atendim ento aos requisitos exigidos nesta Lei.

Parágrafo único. A concessão de subvenções dependerá;

I. d e  q u e  as e n tid a d e s  be ne fic iá ria s  sejam  d e  a te n d im e n to  d ire to  a o  

p ú b lic o , e s p e c ia lm e n te  nas áreas d e  assistência social, saúde, e d u 

c a ç ã o  e  cu ltu ra  e e s te jam  d e v id a m e n te  registradas nos term os d a  
le g is la çã o  v ig e n te ;

II. d e  q u e  exista lei e sp e c ífica  a u to riza n d o  a su b ve n çã o ;

III. d a  ex is tência  d e  p re s ta ç ã o  d e  co n ta s  d e  recursos 

e x e rc íc io  an terior, q u e  d e v e rá  ser e n c a m in h a d a , p e la  e n tid a d e
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n e fic iá ria , a té  o  ú ltim o d ia  útil d o  mês d e  ja ne iro  d o  e xe rc íc io  subse

q u e n te , a o  setor fin a n ce iro  d a  Prefeitura, na  c o n fo rm id a d e  do p a 
rágra fo  único do  art. 70 d a  C on s titu içã o  Federal, c o m  a re d a ç ã o  

d a d a  p e la  E m enda C on stitu c io n a l n° 19/98 e das d isposições d a  Re

so lu çã o  T.C. N° 05 d e  17.03.93, d o  Tribuna! d e  C on tas  d o  Estado d e  
P e rn a m b u co  e a tu a liza çõ e s  posteriores;

IV. d a  c o m p ro v a ç ã o , p o r p a rte  d a  institu ição, d o  seu re g u la r fu n c io n a 

m e n to , m e d ia n te  a te s ta d o  firm a d o  p o r a u to r id a d e  c o m p e te n te ;

V. d a  a p re s e n ta ç ã o  dos respectivos d o c u m e n to s  d e  c o n s titu içã o  d a  

e n tid a d e , a té  30 d e  a g o s to  d e  2025;

VI. d a  c o m p ro v a ç ã o  q u e  a ins titu ição  está  em  s itu a çã o  re g u la r p e ra n te  

o  INSS e o FGTS, c o n fo rm e  a rtig o  195, § 3o, d a  C on s titu içã o  Federal e 

p e ra n te  as Fazendas Estadual, Federal e  M un ic ipa l, nos term os d a  

le g is la çã o  e sp e c ífica ;

VII. d e  n ã o  se e n c o n tra r  em  s itu a çã o  d e  in a d im p lê n c ia  no q u e  se re fe re  

à P restação  d e  C on tas  d e  su b venções re c e b id a s  d e  ó rgãos púb licos  

d e  q u a lq u e r esfera d e  g o ve rn o .

Art. 57°. Na realização das ações de sua com petência , o Município poderá  trans
ferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que com patíveis 
com  os programas constantes da  lei orçam entária  anual, m ediante convênio, 
ajuste ou congênere, pelo qual fiquem  claram ente definidos os deveres e obri
gações de  ca d a  parte, a forma e os prazos para prestação de  contas, bem  c o 
mo o cum prim ento do objeto.

Art. 58°. É co n d içã o  preliminar à solicitação dos recursos de que tra ta  esta sessão, 
a apresentação de projeto instruído com  plano de trabalho para a p licação  de 
recursos e demais docum entos exigidos, devendo ser formalizado em processo 
administrativo, na repartição com petente, con tendo  ind icação  dos resultados 
esperados com  a realização do projeto.

Art. 59°. Integrará o convênio, que formalizará a transferência de recursos, p lano 
de ap licação , conform e disposições do art. 116 e § I o d a  Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas atualizações.

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, 
constará no plano de trabalho para ap licação  dos recursos, de que trata o caput 
deste artigo, objetivos, justificativas e metas a serem atingidas com  a utilização 
dos recursos e respectivo cronogram a de desembolso.

Art. 60°. Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins 
tivos, de  natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos 

a  217 d a  Constituição Federal, atendidas as exigências desta Lei.
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Art. 61°. As entidades privadas beneficiadas com  recursos públicos a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização com  a finalidade de se verificar o cum prim en
to de  metas e objetivos para os quais receberam  os recursos, bem  com o do 
cum prim ento integral de todas as cláusulas dos instrumentos de  convênio, ajuste 

ou repasse.

Art. 62°. As prestações de  contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regu- 
lamentares, dem onstrarão as origens e aplicações dos recursos, cum prim ento dos 
objetivos e da  execução  das metas físicas constantes do plano de trabalho e do  

instrumento de  convênio, repasse ou ajuste.

Seção III

Das Despesas c o m  Pessoal e Encargos

Art. 63°. No exercício financeiro de 2025, as despesas com  pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 

da  Lei Com plem entar n° 101, de  2000.

Art. 64°. No caso da  despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de 
95% (noventa e c inco  por cento) do limite da  Receita Corrente Líquida, estabele
c ido  no art. 20, inciso III, alínea "b ” da Lei C om plem entar n° 101, de 2000, fica ve 
d a d a  a realização de  despesas com  hora extra, ressalvadas as áreas de saúde e 
ed uca çã o , os casos de necessidade tem porária de  excepcional interesse públi
co, ações de defesa civil e de assistência social, devidam ente justificada pela 

autoridade com petente.

Art. 65°. Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e 
pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Legislativo e Executivo, cujo 

percentual será definido em lei específica.

Art. 66°. A revisão da  rem uneração dos servidores e dos subsídios de que trata o 
art. 37, inciso X d a  Constituição da República, para o exercício de 2025, será au
torizada por lei específica, observada a iniciativa de c a d a  Poder, sempre na 
mesma d a ta  e sem distinção de índices, consoante inciso X do art. 37 da  Consti
tu ição Federal, assim com o a concessão de qualquer van tagem  de que trata o 

art. 169, § I o. inciso II da  C arta M agna.

Art. 67°. Para cum prim ento do disposto no art. T, inciso IV e no art. 37, inciso X da 
Constituição Federal, a proposta orçam entária conterá m argem  de expansão 
nas despesas de  pessoal estimada para o exercício de 2025, devendo sei\consi- 
de rado  no cá lcu lo  o percentual de acréscim o estabelecido para o salário\nír>; 

mo nacional do referido exercício. a t V '
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§ I o. Nas projeções de expansão das despesas de pessoal que integram  o Anexo 
de Metas Fiscais desta LDO, para o salário mínimo em 2025 estima-se o valor de R$

1.502,00 [Um mil quinhentos e dois reais).

§ 2o. Para as despesas que já estejam previstas na m argem  de expansão incluída 
nas dotações de pessoal d a  LOA de 2025, de que tra ta  o caput deste artigo, nao 

haverá im pacto  orçam entário-financeiro a demonstrar.

6 3o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para a tendim ento das 
disposições do  art. 22 da  Lei Federal n° 11.494, de 20 de julho de 2007, bem  com o 
para pagar o valor do  salário mínimo defin ido no inciso IV do art. 7° da  Constitui
çã o  Federal, a té  a ap rova çã o  de lei municipal contem plando o reajuste.

§ 4o. Os abonos concedidos serão com pensados quando  d a  concessão de revi
são e reajustes, devendo constar os critérios nas leis específicas que concederem  

as revisões e reajustes.

Art. 68°. Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham  a 
im plicar em aum ento de despesa com  pessoal, desde que sejam respeitados os

limites legais.

Art 69° Será apresentado, mensalmente, o resumo da  folha de pagam ento  do 
pessoal do  ensino, para exame do  Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem  
com o os demonstrativos de a p licação  de recursos bimestrais, objeto do demons
trativo Anexo VIII do Relatório Resumido de Execução Orçam entária, devendo 
haver registro, da  entrega pelo Poder Executivo dos referidos docum entos, em 

atas das reuniões do referido conselho.

Parágrafo único. A apresentação da  docum e n ta çã o  de que trata o ca p u t deste 
artigo ao Conselho do FUNDEB ocorrerá até  o último dia do mês subsequente.

Art. 70°. Havendo necessidade de redução das despesas de  pessoal, para a ten 
d im ento aos limites estabelecidos na Lei C om plem entar n 101, de 2000, o Poder 
Executivo, consoante disposições da  Constituição Federal, a d o ta ra  as seguintes

medidas:

I. e lim inação de vantagens concedidas a servidores,
II. e lim inação de  despesas com  horas-extras;

III. e x o n e ra ç ã o  d e  servidores o c u p a n te s  d e  ca rg os  em  com issão,
IV. rescisão d e  co n tra to s  d e  servidores a d m itid o s  e m  c a rá te r te m p o rá rio .

Parágrafo único. As providências estabelecidas no capu t deste 
monizadas com  as disposições constitucionais, especialm ente o art. 1 

federa l e legislação pertinente.
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Art. 71°. O Município poderá  incluir na proposta orçam entária  d o ta çã o  destinada 
ao custeio de despesas com  program a de demissão voluntária de servidores, 
quando  a despesa de pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei C om 
plem entar n°. 101, de 04 de m aio de 2000, e da  forma estabelecida em Lei Muni

c ipa l específica.

Seção IV

Das Despesas c o m  S eg urid a d e  Social

Art. 72°. O M unicípio na sua área de com petência , para cum prim ento das dispo 
sições do  art. 194 da  Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direi

tos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Subseção I 
Das Despesas c o m  a P rev idência  Socia l

Art. 73°. Serão incluídas dotações no orçam ento de 2025 para realização de  des
pesas em favor da  previdência social, devendo os pagam entos das obrigações 
patronais em favor do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) serem feitos nos 
prazos estabelecidos na legislação vigente, juntam ente com  o valor das contri

buições retidas dos servidores municipais.

Parágrafo único. Respeitadas as disposições da legislação específica, serao de 
duzidos das obrigações patronais os valores dos benefícios pagos diretam ente 

pelo M unicípio aos servidores segurados.

Art. 74°. O Poder Executivo poderá assumir, em nom e do Município, obrigações 
previdenciãrias em favor do  Regime Geral de Previdência Social (INSS), de res
ponsabilidade da  Administração Direta e Indireta, com  pagam ento  por meio de 
déb ito  em con ta  do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

Parágrafo único. Fica facu ltado  ao  Poder Executivo realizar pagam entos das con 
tribuições previdenciãrias mensais por meio de débito  au tom ático  na conta  do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) para o INSS.

Art. 75°. Será perm itida a inclusão nos parcelam entos de obrigações previdenciá- 
rias do Poder Legislativo desde que os pagam entos mensais sejam com pensados 
nos recursos repassados à Câm ara, para não extrapolar o limite de que tra ta  o 

art. 29-A da  Constituição Federal.
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Art. 77°. Serão incluídas dotações no orçam ento de 2025 para realizaçao de des
pesas com  cobertura de  déficit e passive atuarial do Regime Próprio de  Previ

dência  Social (RPPS), vindos de exercícios anteriores.

Art. 78°. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de a co rdo  com  
a legislação vigente, especialm ente no tocan te  a contab ilidade  previdenciána 

nos termos da  legislação aplicável a m atéria.

Art. 79°. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela  legislação vigente seião pu
blicados pelo gestor do  RPPS, nas datas especificadas em lei e regulam ento.

Art. 80°, O orçam ento do fundo de  previdência poderá  integrar a proposta or

çam entária  por meio de  unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conce ito  de  Receita Intraorçam entária para con 
trapartida das despesas realizadas na M odalidade de A p licação “91 -A p licação 
Direta Decorrente de Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscais e da  Seguridade Social", conform e consta na Portaria 

Interministerial n ° 688, de 14 de outubro de  2005.

Subseção II

Das Despesas c o m  A çõ e s  e Serviços Públicos d e  Saúde.

Art. 81°. Além das disposições especificadas na Constituição d a  República, na Lei 
Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei d a  Proteção e Recuperação da 
Saúde) e legislação aplicável, a gestão de saúde, incluindo o p lanejam ento e 
organização das ações públicas de saúde no âm bito do Município obedecerá  a 
regu lam entação nacional estabelecida pelo Decreto n° 7.508 de 28 de junho de

2011.

Art 82°. Para a tender ao disposto na Lei 8,689. de 27 de julho de 1993, com  a re
d a ç ã o  d a d a  ao art. 12 pela Lei Federal n° 12.438, de 06 de  julho de 2011, o gestor 
de  saúde apresentará, trimestralmente, em audiência  pública, na C am ara de 
Vereadores, relatório circunstanciado referente à sua a tu a çã o  naquele período, 
devendo  dito  relatório destacar, dentre outras, informações sobre m ontante e 
fonte de  recursos aplicados, auditorias concluídas ou iniciadas no período e ofer
ta  e p rodução  de serviços na rede assistencial própria, co n tra tada  e conveniada.

Art. 83°. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde, aos 
órgãos de Controle Externo, publicará no site oficial do Município o Anexo XII do 
Relatório Resumido de Execução Orçam entária, para conhecim ento d ^ p l i c a ^  

çã o  de recursos em ações e serviços públicos de saúde. \

GOVERNO MUNICIPAL

Praça 11 de Novembro, 88, Centn, - Condado / PE I CEP S5940-000 | CNPJ 10.150*68/0001-00 
. _ _ « ___ .11___  ____ n? eov.br www.condado.pe-gov.DT

http://www.condado.pe-gov.DT


Art. 84°. C om pete  ao Conselho Municipal de Saúde registrar em a ta  o recebim en
to dos demonstrativos contábeis e financeiros citados no capu t deste artigo e 
examinar o desem penho da  gestão dos programas de saúde em execução no 
Município.

Art. 85°. Integrará a prestação de contas anual o Relatório de Gestão da  Saúde e 
demais disposições contidas na legislação pertinente.

Art. 86°. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo 
será conclusivo e fundam entado e em itido dentro de 10 (dez) dias após o rece
bim ento da  prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 87°. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a p rogram ação finan
ceira do Fundo, executará o orçam ento, emitirá balancetes de receifas e despe
sas, mensalmente, e dará  conhecim ento ao  Conselho Municipal de Saúde.

Subseção III 

Das Despesas c o m  Assistência Socia l

Art. 88°. Para a tender ao disposto no art. 203 da  Constituição Federal o Município 
prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos da  legislação apli
cável.

Art. 89°. Constarão do orçam ento  dotações destinadas a doações e execução 
de  programas assislenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios 
estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais, para a tendim ento ao 
disposto no art. 26 de Lei C om plem entar n° 101, de 2000.

Art. 90°. As ações prioritárias na área de assistência social estão evidenciadas no 
ANEXO 01 desta Lei.

Seção V

Das Despesas c o m  M a n u te n ç ã o  e D esenvo lv im ento  d o  Ensino

Art. 91°. A realização de despesas com  m anutenção e desenvolvimento do ensi
no obedecerá  às disposições da  Constituição da  República, das leis federais n°.
9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da  Educação), de 20 de dezem bro de 1996, n°
14.113 (Lei do FUNDEB), de 25 de  dezem bro de 2020, n° 11.738 (Lei do  Piso Salarial 
dos Professores), de 16 de julho de 2008 e legislação local pertinente.

Art. 92°. Integrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão dayEduca- 
ç ã o  Básica e demais disposições contidas no art. 27 da  Lei n°. 14.113, de\202Q 3 ^ .  
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. jfâJcVA. \

« f t r  J y "
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Art 93° As prestações de  contas de  recursos do  FUNDEB serão instruídas com  p a 
recer do  Conselho de  Controle Social do  Fundo, devendo o retendo parecer, 
fundam entado  e conclusivo, ser apresentado ao  Poder Executivo no prazo esta
be lec ido  no parágra to  único do  art 31 d a  Lei Federal n° 1 4 .lt3. de  25 de  dezem 

bro de 2020.

Art 94° Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualiza
do  ̂ relativos aos recursos repassados à con ta  do  FUNDEB, assim com o os referen- 
les às despesas realizadas, ficarão perm anentem ente a disposição dos orgaos de 
controle, especialm ente do Conselho de Controle Social do FUNDEB, nos termos 

do  art. 36 da  Lei n°. 14.113, de 25 de junho de 2020.

Art. 95°. Será apresentada ao Conselho de Controle Social do FUNDEB a presta 
çã o  de contas anual referente às receitas e despesas com  m anutençao e e- 
senvolvimento do ensino, devendo o conselho apreciar e emitir parecer den r 
de 10 (dez) dias úteis, a  contar da  d a ta  do recebim ento da  prestaçao de contas.

Art 96° O Poder Executivo disponibilizará ao  Conselho de Controle Social do 
FUNDEB, aos órgãos de  Controle Externo e publicará no site oficial do Município o 
Anexo VIII do Relatório Resumido de Execução O rçam entária, para conhecim en

to da  a p lica çã o  de recursos no ensino.

Seção VI

Dos Repasses d e  Recursos a o  Poder Legislativo

Art 97° Os repasses de  recursos ao  Poder Legislativo serão feitos a lé  o dia 20 (vin
te) de  c a d a  mês. nos termos dos artigos 29-A § 2». inciso I e l68  d a  Constituição

Federal.

Parágrafo único. O repasse do  duodécim o do mês de janeiro de 2025 devendo 
ser de igual valor utilizada no mês de dezembro de 2024, devendo ser ajustada, a 
partir do  mês abril de 2025, eventual d iferença que venha a ser conhecida, para 
mais ou para  menos, quando todos os balanços estiverem encenados, pub lica
dos e calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício antenor, 
que form am  a base de cá lcu lo  estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Fede

ral, para  os repasses de fundos ao Poder Legislativo em 2025.

Art 98° À C âm ara de  Vereadores registrará integralm ente o fa to  ocorrido, obser
va d a  a tem pestividade necessária para que a in form ação contábil gerada nao 
perca a sua utilidade, perm itindo o registro de todas as informações necessar.as a 
e labo ração  dos demonstrativos contábeis e fiscais do ente público.

Seção VII

Das Despesas c o m  Serviços d e  Outros G overnos
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Art 99° Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas re
s ta n te s  de convênios, pactos formais e termos de cooperação, no orçam ento 
de 2025. para o custeio de despesas referentes a atividades ou serviços proprios

de outros governos.

Seção VIII

Das Despesas c o m  C ultura  e  Esportes

Art 100». Constarão do  orçam ento dotações destinadas ao 
cu cã o  de  programas culturais e esportivos, ficando  a concessão de  P 'em,°J 
pord inada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos e spea  ic 
locais para a tend im ento  ao  disposto no art. 26 de  Lei C om plem enta .

GOVERNO MUNICIPAL

2000.

Art 101°. Nos programas culturais bem  com o em programas realizados dire 
te pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio e rea lizaçaa p e b  M un, 
cídío de festividades cívicas, folctóricas, tradicionais e outras manifestações 
S  i n c t í e  quanto  á valorização e difusão cultural de  que tra to  o art. 2 ,5  da

Constituição Federal.

Art 102°. O projeto destinado à realização de eventos será e laborado inos 
da  leaislação vigente, con terá  memorial descritivo, deta lham ento  de sen/ ço  , 
m o n ta g e m  de estruturas. especificações fécnicas e estimatwas de c u s to , bem  

com o cronogram a físico-financeiro com patíve l com o os prazos Ç -
co n tra ta çã o  e de realização de  todas as etapas necessanas.

Art 103°. O Município tam bém  apoia rá  e  incentivará o desporto e o lazer. por 
meio d a  execução  de  programas especíticos de  acordo  com  as disposiçoes 

art. 217 da  Constituição Federal e regulam ento local.

Seção IX 

Dos C réd itos A d ic io n a is

Art 104» Os créditos adicionais, especiais e suplementares, s e r ã o  autorizados pela 
C âm ara de  Vereadores, por m eio de Lei. e  abertos por Decreto Executivo. po 
d e nd o  haver transposição de  um a ca tegoria  econôm ica  para outra, observadas 

as disposições d a  Lei Federal r í  4.320/64 e atualizações posteriores.

Art. 105*. Consideram-se recursos orçamentários para efe ito  de  abertura de  créd,

tos adicionais, especiais e suplementares, autorizados na orm a . td
lei desde aue não comprometidos, os seguintes: , . \

I. superávit financeiro apurado em ba lanço  patrimonial do e x e ra a o  ante

recursos provenientes de excesso de arrecadação,
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III. recursos resultantes d e  a n u la ç ã o  p a rd a l ou to ta l d e  d o ta ç o e s  or

ç a m e n tá ria s  ou d e  cré d ito s  ad ic iona is , au to rizados em  lei; _
IV p ro d u to  d e  o p e ra ç õ e s  d e  c ré d ito  au torizadas, e m  fo rm a  q u e  juridi

c a m e n te  possibilite a o  P oder Executivo  realizá-las, inclusive fin a n c i

a m e n to s  c o m  recursos p roven ie n te s  d o  BNDES, p e lo  PMAT, PNAFM, 

PROVIAS e outros;
V. recursos p ro ven ie n te s  d e  transfe rências à c o n ta  d e  fundos, p a ra  

a p lic a ç ã o  e m  despesas a  c a rg o  d o  p róprio  fu n d o ;
VI. recursos p ro ven ie n te s  d e  transfe rências vo lun tárias resultantes d e  

convên ios , ajustes e outros instrum entos p a ra  re a liza ça o  d e  obras ou 

a çõ e s  e sp ec ífica s  no  M un ic íp io .

Art 106°. As solicitações ao Poder Legislativo, de autorizações para abertu ia  de 
crédifos adicionais conterão  as informações e os demonstrativos exigidos para a 

mensagem que encam inhar o projeto de lei orçam entária.

Art 107°. As propostas de m odificações do projeto de  lei orçam entaria, bem c o 
mo os projetos de  créditos adicionais, serão apresentadas com  a forma e o mve 
de deta lham ento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o or

çam ento.

Art 108°. Durante o exercício os projetos de Lei, enviados à C âm ara Municipal de 
Vereadores, destinados a abertura de créditos especia.s, incluirão as m od ifica
ções pertinentes no Plano Plurianual, para  compatibilizar a execução dos pro
gramas de governo envolvidos, com  a execução orçam entana respectiva.

Art 109°. Os crédifos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) me
ses do  exercício de 2024 poderão  ser reabertos em 2025. a té  o limite de seuss sa- 
dos e incorporados ao  orçam ento do exercício, consoante § 2 do art. 167 da

Constituição Federal.

Art 110" Dentro d o  mesmo grupo de  despesa e na  mesma unidade, por meio de 
Decreto, poderão  ser remanejados saldos de  elementos de  despesa, sem onerar 

o percentual de suplem entação.

Art 111“ H avendo necessidade de  suplem entação de  do tações d a  C am ara 
Municipal, esta solicitorá por oficio ao Poder Executivo, que lera o prazo maxrmo 
de  10 (dez| dias úteis para abrir o  crédito  por meio de  Decreto e com unicar a

C âm ara de  Vereadores.

Parágrafo único. O Poder Legislativo indicará tanto  a d o ta ça o  que 
m entada. com o aquela que será anulada no O rçam ento da  C am ara 

' da  solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo,

deste artigo.
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Art. 112°. Os créditos extraordinários são destinados a despesas urgentes e im pre
vistas em caso de ca lam idade  pública e serão abertos por Decreto do  Poder 
Executivo, que deles dará conhecim ento ao Poder Legislativo, nos termos do a . 

44 da  Lei Federal n°. 4.320. de 1964.

Parágrafo único. Os créditos extraordinários, respeitada a legislaçao federal perti
nente, não dependem  de recursos orçamentários para sua abertura.

Art. 113°. O Poder Executivo, através da  Secretaria com petente, deverá atender 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da  d a ta  do  recebim ento, às solicitações 
de informações relativas às categorias de p rogram ação  explicitadas no projeto 
de lei que solicitar créditos adicionais, fornecendo dados que justifiquem os valo
res orçados e evidenciem  a a çã o  do governo e suas metas a serem atingidas.

Art. 114°. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles d e co r
rentes dos artigos de n° 194 a 214 d a  Constituição Federal, poderá  haver com 
pensação entre os orçam entos fiscal e da  seguridade social, por meio de  créditos 
adicionais com  recursos de anulação de dotações, respeitados os limites consti

tucionais.

Art. 115°. Havendo m udança na estrutura administrativa que tenha sido autoriza
da  pela  C âm ara de Vereadores, por meio de Lei, fica  o Poder Executivo autori
zado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialm ente, dotações 
orçam entárias constantes no orçam ento para o exercício de 2025, ou em credito 
especial, decorrentes da  extinção, transferência, incorporação ou desm em bra
m ento de órgãos e entidades, bem  com o de alterações de suas com petências

ou atribuições.

d. P a rá g ra fo  ú n ico . Na transpos ição , tra n s fe rê n c ia  ou re m a n e ja m e n to  d e  

q u e  tra ta  o c a p u t  p o d e rá  h a ve r rea juste  na c la ss ifica çã o  fu n c io n a l, 

re sp e ita d a  a n o rm a  c o n tid a  no M a n ua l d e  P roced im en tos  O rç a m e n tá 

rios, a p ro v a d o  p e la  Portaria  C o n ju n ta  STN/SOF n° 23, d e  11 d e  d e z e m 

b ro  d e  2023 e a c la ss ifica çã o  fu n c io n a l e s ta b e le c id a  na  Portaria M O G , 

n° 42, d e  1999 e suas a tu a liza çõ e s.

Seção X

Do A p o io  aos C onselhos e Transferências d e  Recursos aos Fundos

Art. 116°. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Munici 
pio, desde que encam inhem  seus planos de trabalho e /ou  propostas orçam  
rias parciais, ind icando os programas e as ações que deverão ser execut  ̂

ira que sejam incluídas nos projetos e atividades do orçam ento municipal, 

*ma prevista nesta lei e na legislação aplicável.

/ y
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Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o 
ca p u t deste artigo deverão ser entregues até  o dia 05 de setembro do exercício, 
para que o Setor de O rçam ento do Poder Executivo fa ça  a consolidaçao na 

proposta orçam entária  do  exercicio subsequente.

Art. 117°. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos 
programas, projetos e atividades constantes do  orçam ento, ca b en d o  ao gestot 
im plantar a con tab ilidade, ordenar a despesa e preslar contas aos orgaos de

controle.

§1’ Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo  com  program ação 
financeira, por meio de transferência intraorçam entária.

§2*. É ve d a d a  á v inculação de receita ou despesa, ressalvadas as disposições do 

art. 167, inciso IV da  Constituição Federal.

Art. 118°. Os gestores de  fundos prestarão conlas ao  Conselho de Controle Social 
respectivo e aos órgãos de controle externo nos termos da  legislaçao aplicavel.

§ I o. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, a té  30 (trinta) dias após
o encerram ento de c a d a  mês, demonstrativos da  execução orçam entaria do 

fundo respectivo.

§ 2o. Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encam inharão cóp ia  das atas ao 
Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a reunião, para que cóp ia  das atas integre as prestações de conlas 

que serão encam inhadas aos órgãos de controle.

§ 3o Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundam en
tados e deverão opinar objetivam ente sobre as contas apresentadas, devendo 
ser emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebim ento da pres
ta ç ã o  de contas e expedidas cópias autênticas ao Poder Executivo e ao gestor 
de  fundo, para  encam inham ento aos órgãos de controle interno e externo.
§ 4o. A omissão de prestação de  contas por parte do gestor do fundo im plica em 
to m a d a  de contas especial, na form a da  lei ou de regulam ento.

Art. 119°. O Ó rgão Central de Controle Interno do Município acom panhara  a 
execução  orçam entária  dos fundos especiais existentes no Município, nos termos 
da  legislação pertinente, assim com o o envio a C ontab ilidade Geral do  Município 
dos dados e informações em meio eletrônico para disponibilizaçao a sociedade

e aos órgãos de controle.

Seção XI

Da G e ra ç ã o  e d o  C o n tin g e n c ia m e n to  d e  Despesa
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Art. 120°. Considera-se, para  os efeitos desta Lei, obrigatória e de caráter conti 
nuada a despesa, decorrente de  Lei, que fixe para o Município a obrigaçao legal 

de sua execução por período superior a dois exercícios.

Art. 121°. O Demonstrativo d a  Estimativa do  Im pacto  O rçam entário e Financeiro 
relativo à g e raçã o  de despesa nova, para atendim ento dos artigos 15 e 16 cia Lei 
C om plem entar n° 101, de 2000, será publicado da  forma defin ida na alínea b 

do  inciso “ I" do art. 97 da  Constituição do Estado de Pernambuco.

§ Io A con tab ilidade  terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para produzir os d e 
monstrativos de im pacto  orçam entário e financeiro, depois de  solicitado o estudo 
de pro jeção da  despesa nova e de ind icação  das fontes de recursos respectivas, 
devendo  ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários a realizaçao 
das ações que serão executadas por meio do  program a novo, para propiciar a 

m ontagem  da  estrutura de  cá lculo  do im pacto .

§ 2o Idêntico prazo, ao  do § Io, terá o setor de  recursos humanos para disponibili
zar folhas de pagam ento  simuladas que instruirão cálculos de estudo de  im pacto  
orçam entário  e financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na 

despesa de pessoal na hipótese de  concessão de reajuste salarial.

Art. 122°. As entidades da  adm inistração indireta e os fundos devem  utilizar siste
ma único de  execução  financeira e orçam entária, mantidos e gerenciados pelo 
poder executivo, resguardando a autonom ia, e de forma tempestiva, de m odo 
que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e demonstraçoes 

contábeis às instituições de controle externo e social.

Art. 123°. O Ó rgão Central de Controle Interno conferirá a exatidão dos dados e 
inform ações de que trata o art. 106, assim com o o cum prim ento dos prazos.

Art. 124°. A ntecede a geração  de despesa nova a pub licação  de demonstrativo 
da  estimativa do im pacto  orçam entário e financeiro, para atendim ento do dis

posto nos artigos 15 e 16 da  Lei com plem entar n° 101, de 2000.

Art. 125°. Para efeito do  disposto no § 3° do art. 16 da  Lei Com plem entar n 101, 
de  2000. são consideradas despesas irrelevantes aquelas que nao excedam  os 
limites estabelecido no inciso 1 do art. 24 da  Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e 

atualizações posteriores.

CAPÍTULO V
CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS

Art. 126°. Na hipótese de  ocorrência das circunstâncias estabelecidas 
W d o  artigo 9o, e no inciso II do § Io do artigo 31, da  Lei C om plem entar n°
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o Poder Executivo e o Poder Legislativo p rocederão  à respectiva lim itaçao de 
em penho e de  m ovim entação financeira, ca lcu lada  de form a proporcional a 
pa rtic ipação  dos Poderes no to ta l das dotações iniciais constantes da  lei o rça 
m entária de 2025, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ I o. Excluem-se da  lim itação previstas no ca p u t deste artigo.

I. as despesas c o m  pessoal e  e n ca rg o s  sociais;

II. as despesas c o m  bene fíc ios  p rev idenc iá rios ;
III. as despesas c o m  a m o rtiz a çã o , juros e e n ca rg o s  d a  d ív id a ;

IV. as despesas c o m  PASEP; .
V. as despesas c o m  o  p a g a m e n to  d e  p re ca tó rio s  e sen tenças jud ic ia is;

VI. as dem ais  despesas q u e  co n s titu a m  o b r ig a ç ã o  co n s titu c io n a l e le

ga l.

§ 2°. O Poder Executivo com unicará  ao Poder Legislativo o m ontante que lhe c a 
berá tornar indisponível para em penho e m ovim entação financeira, conform e 

proporção estabelecida no caput deste artigo.

§ 3o. Os Poderes Executivo e Legislativo, com  base na com unicação  de que tia ta  
_ o parágra fo  anterior, em itirão e publicarão ato  próprio estabelecendo os m on

tantes que ca b erã o  aos respectivos órgãos e entidades na lim itaçao do  em pe

nho e da  m ovim entação financeira.

§ 4°. Se verificado, ao  final de um bimestre, que a realização da  receita não será 
suficiente para  garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ao as mesmas 

medidas previstas neste artigo.

-  CAPÍTULO VI
DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art 127° O Poder Executivo estabelecerá por a to  próprio, a té  30 (trinta) dias após 
a p u b licação  da lei orçam entária  de 2025, as metas bimestrais de arrecadação, 
a p rogram ação financeira e o cronogram a mensal de desembolso, respectiva

mente, nos termos dos arts. 13 e 8o da  Lei Com plem entar n° 101 /2000.

S Io. Para a tender ao  caput deste artigo, as entidades da  adm inistração indireta 
e o Poder Legislativo encam inharão ao Ó rgão Central de C ontabilidade do Mu

-  nicípio, a té  15 (quinze) dias após a pub licação  da  lei orçam entária de 

— seguintes demonstrativos:

I as m e ta s  mensais d e  a r re c a d a ç ã o  d e  rece itas, d e  fo rm a  a 

o  d isposto no a rt. 13 d a  Lei C o m p le m e n ta r n° 101/2000;
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II. a  p ro g ra m a ç ã o  fin a n ce ira  das despesas, nos term os d o  art. 8o d a  Lei 

C o m p le m e n ta r n° 101/2000;

III. c ro n o g ra m a  m ensal d e  desem bolso , inc lu ídos os p a g a m e n to s  dos 

restos a p a g a r, nos term os d o  art. 8o d a  Lei C o m p le m e n ta r n° 

101/2000.

§ 2o. O Poder Executivo deverá dar public idade às Metas Bimestrais de A rrecada
ção , à Program ação Financeira e ao Cronogram a Mensal de Desembolso, no 
órgão oficial de pub licação  do Município a té  30 (trinta) dias após a pub licação  
da  lei orçam entária  de 2025;

§ 3o. A program ação  financeira e o cronogram a mensal de desembolso de que 
tra ia  o ca p u t deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cum pri
m ento da  m eta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

CAPÍTULO Vtl 
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seçao I 

Da F isca lização

Art. 128°. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Munici
pal, m ediante  controle externo e pelo sistema de controle interno do Poder Exe
cutivo, consoante disposições do  art. 31 e §§ I o e 3o da  Constituição Federal.

Art. 129°. O Controle externo da  Câm ara Municipal será exercício com  o auxílio 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos d a  Constituição 
Federal, da Constituição do Estado de  Pernambuco, da  Lei O rgânica do  Municí
pio e da  legislação infraconstitucional pertinente.

Seção li 

Das Prestações d e  C ontas

Art. 130°. A prestação de contas do Poder Executivo, relativa ao  exercício de 
2025, para a tender ao art. 50 da  Lei C om plem entar n° 101, de  2000 e disposições 
da  Lei Estadual n° 12.600, de  2004, será apresentada, a té  o dia 30 de m arço de
2026 ou conform e calendário divulgado, ao  Tribunal de Contas do  Estado de Per
nam buco, com posta da  docum en tação  e das demonstrações contábeis:

I. d o  P oder Executivo;

II. d e  fo rm a  c o n s o lid a d a  d o  M un ic íp io , in c lu in d o  os b a la n ç o s  

d a d o s  d e  a m b o s  os Poderes.
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§ I o. A d o cum e n ta çã o  exigida para o processo de prestação de contas o b ed e 
cerá a Lei C om plem entar n° 101, de 2000, a Lei Federal nc 4.320, de 1964, a Lei 
Estadual n° 12.600, de 2004, Lei O rgânica do Município e resoluções do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco.

§ 2o. A d o cum e n ta çã o  da prestação de contas de  que trata o ca p u t deste arti
go, ficará a disposição de qualquer contribuinte, c id a d ã o  ou instituições da  soci
e d ad e  na C âm ara de Vereadores, para cum prim ento do  art. 31, § 3o da  Consti
tu ição Federal e do art. 49 da Lei C om plem entar n°. 101, de  04 de m aio de  

2000(LRF).

§ 3o. A d o cum e n ta çã o  da  prestação de contas enviada ao Tribunal de Contas 
destina-se à emissão de  parecer prévio, nos termos do art. 31, § 2o da  Constitui

çã o  da  República.

§ 4o. A prestação de contas será disponibilizada à Câm ara, ao Tribunal de  Contas 
e pub licado  na página eletrônica oficial da  Prefeitura Municipal, à disposição da 
sociedade, em versão eletrônica, na forma estabelecida em tei e /ou  regulam en

to.

Art. 131°. A Mesa Diretora da  C âm ara de Vereadores encam inhará a prestação 
de contas do  exercício a té  o dia 30 de m arço do ano subsequenle, ao  Tribunai 
de Contas do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no art. 32 da  Lei 
Estadual n° 12.600, de 2004, com posta da docum e n ta çã o  estabelecida em Reso

lução do  TCE-PE.

CAPÍTULO VIII
DO ORÇAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇAO INDI

RETA

GOVERNO MUNICIPAL

Seção I
Do Orçamento e da Gestão dos Fundos e Órgãos da Administração Indireta

Art. 132°. Os orçam entos dos órgãos da  adm inistração indireta e fundos munici
pais integrarão a proposta orçam entária por meio de unidade gestora supervisio

nada.

Parágrafo único. A regra do  ca p u t aplica-se às autarquias, fundações e demais 
entidades da  adm inistração indireta.

Art. 133°. Os gestores dos fundos encam inharão os respectivos pianos de ap lica 
çã o  ou propostas parciais do orçam ento respectivo, consoante estimati 
receita, a té  30 (trinta) dias antes da  d a ta  prevista para entrega do projeto 

o rçam ento  de 2025 ao  Poder Legislativo, para efeito de inclusão e cor 

IO na proposta orçam entária.
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§ I o. Os gestores de órgãos e entidades da  adm inistração indireta terão o mesmo 
prazo do  caput para enviar as propostas orçamentárias parciais do orçam ento 

respectivo à Secretaria de Finanças,

§ 2o. Q uando da  e laboração  dos planos de a p licação  para programas e ações 
em favor do m enor e do adolescente, deverão ser incluídas as despesas com  os 

Conselheiros Tutelares.

Art. 134°. Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que não tiverem 
gestores nom eados na forma das leis instituidoras, bem  com o na hipótese de os 
gestores não enviarem seus planos de ap licação , propostas parciais ou informa
ções suficientes, a té  a d a ta  estabelecida no art. 131, terão seus orçamentos e la

borados pela Secretaria de Finanças.

Art. 135°. Os planos de a p lica çã o  de que tra ta  o art. 131 desta Lei e o art. 2 , §2 , 
inciso I d a  Lei Federal n° 4.320, de  1964, serão com patíveis com  o Plano Plurianual

e com  esta Lei.

Art. 136°. Serão consignadas dotações orçamentárias específicas para o custeio 
de despesas com  pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de M anu
te n çã o  e Desenvolvimento da  Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da  Educação - FUNDEB, com preendendo:

I. despesas de pessoal de magistério da e d u ca çã o  básica,
II. demais despesas de  pessoal da e d u ca çã o  básica.

Art. 137°. Fica atribuída ao  Fundo Municipal de Educação -  FME a com petência  

de  Unidade Gestora de Orçam ento.

Parágrafo Único -  O Gestor do  Fundo Municipal de Educação - FME poderá  or
denar a despesa do referido fundo, m ediante a to  administrativo, em anado  do 

Poder Executivo Municipal.

Art. 138°. As dotações orçamentárias destinadas ao custeio da  M anutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, serão consignadas no orçam ento do  Fundo Munici

pal de  Educação -  FME.

Art. 139°. Os programas destinados a a tender ações finalísticas e aqueles financi
ados com  recursos provenientes de transferências voluntárias oriundas de  convê
nios, preferencialm ente, deverão ser administrados por gestoi 
prefeito ou pelo gestor do fundo a qual esteja vinculado.

« fe r  —
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Art. 140°. O gestor de programas finalísticos e de convênios acom panhará  a exe
c u çã o  orçam entária, física e financeira das ações que serão realizadas pelo  pro

gram a e a lcan ce  dos objetivos do  convênio.

Art. 141°. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de maio, setembro de 
2025, e fevereiro de 2025, na C âm ara de Vereadores, para cum prim ento do §5 
do artigo 36 d a  Lei Federal n° 141, de 13 de janeiro de  2012, pelo gestor de saúde.

Art. 142°. Todos os gestores dos demais fundos deverão oferecer as informações 
para a tender ao  disposto no art. 9o, §4° da  Lei C om plem entar n” 101, de 2000. por 
meio de Relatório de Gestão Fiscal, incluindo a dem onstração do  cum prim ento 
de metas físicas e financeiras em audiências públicas quadrimestrais na Câm ara 
de Vereadores, nos meses de  maio, setembro e fevereiro.

Art. 143°. Os conselheiros municipais, integrantes dos conselhos de controle social 

respectivos, deverão ser convidados para as audiências públicas.

Art. 144°. Aplicam-se aos gestores de programas as disposições desta seção.

Seção II

Dos Recursos V in cu la d o s  a o  Fundo Estadual d e  A p o io  a o  D esenvo lv im ento

M u n ic ip a l -  FEM

Art. 145°. O Município incluirá na Lei O rçam entária Anual dotações destinadas ò 
execução  dos Programas e Projetos a serem custeadas com  recursos do Fundo 
Estadual de Apoio ao Desenvolvimento M unicipal -  FEM, através da  criação  do 
Fundo de Desenvolvimento Municipal, bem  com o poderá dispor de recursos pró
prios para o increm ento das ações vinculadas ao Fundo.

Art. 146°. O Município aplicará os recursos do FEM, em conform idade com  as 
normas estabelecidas na Legislação nacional vigente ap licada  ao setor público, 
em a co rdo  o disposto na Lei Estadual n°. 11.921 de  11 de  m arço de  2013, institui- 

dora do  FEM no âm bito  do  Estado, e serão constituídos de:

I. d o ta ç õ e s  o rç a m e n tá ria s  d o  Estado;
II. d o a ç õ e s , auxílios, su b venções e outras co n trib u içõ e s  d e  pessoas, físi

cas ou juríd icas, b e m  c o m o  d e  e n tid a d e s  e  o rg an izações, púb licas  

ou privadas, n a c iona is  ou estrangeiras;
III re n d im e n to s  d e  a p lic a ç õ e s  finance iras  dos seus recursos, rea lizadas

na fo rm a  d a  lei;
IV. valores p roven ie n te s  d a  d e v o lu ç ã o  d e  recursos re lativos a 

q u e  a p re se n te m  saldos rem anescen tes, a in d a  q u e  oriundos d e  

c a ç õ e s  finance iras; 
saldos d e  exerc íc ios anteriores; e
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VI. outras receitas que lhe venha a ser legalm ente destinadas.

CAPÍTULO IX 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS

Seção Única Das Vedações

Art. 147°. É ve d a d a  a inclusão na lei orçam entária, bem  com o em suas a lte ra
ções, de  recursos para pagam ento  a qualquer título, pelo Município, inclusive pe 
las entidades que integram  os orçamentos, fiscal e da  seguridade social, a servi
dor d a  adm inistração direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência 
té cn ica  custeados com  recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres, firmados com  órgãos ou entidades de direito pu
blico ou privado, pelo ó rgão ou en tidade a que pertencer ou onde estiver even

tualm ente lo tado.

A r t .  1 4 8 ° . São vedados:
I. in íc io  d e  p ro g ra m a s  ou pro je tos n ã o  inclu ídos na  lei o rç a m e n ta ria

a n u a l; ,
II. a  re a liz a ç ã o  d e  despesas ou  assunção  d e  o b rig a ç õ e s  d ire tas q u e

e x c e d a m  os créd itos  o rça m e n tá rio s ;
III. a  a b e rtu ra  d e  créd itos  su p le m e n ta r ou e sp e c ia l sem a u to riz a ç ã o  le

g is la tiva; , ,
IV. a  inc lusão  d e  casos ou pessoas nas d o ta ç õ e s  o rça m e n ta ria s  e c ré d i

tos a d ic io n a is  destinados a o  p a g a m e n to  d e  p reca tó rios ,
V. a  m o v im e n ta ç ã o  d e  recursos oriundos d e  co n vên io s  em  c o n ta  b a n 

cá ria  q u e  n ã o  seja e sp e c ífica ;
VI. a  tra n s fe rê n c ia  d e  recursos d e  co n ta s  v in cu la d a s  a  fundos, c o n v ê 

nios ou despesas p a ra  o u tra  c o n ta ;
VII. a assunção  d e  o b r ig a ç ã o , sem d o ta ç ã o  o rç a m e n tá ria , c o m  fo rne 

ce d o re s  p a ra  p a g a m e n to  a posteriori d e  bens ou serviços.

Art. 149°. Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de  
parcelam entos de dívidas com  órgãos previdenciários. Receita Federal do  Brasil, 
FGTS e PASEP, bem  com o junto a concessionárias de água e energia eletnca, 

ob e d e c id a  à legislação pertinente.

CAPÍTULO X 
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

S eçaoI 
Dos Precatórios
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Art. 150°. O orçam ento para o exercicio de 2025 consignará d o ta çã o  específica 
para o pagam ento  de despesas decorrentes de  sentenças judiciárias e de p reca 
tórios, conform e discrim inação constante nos §§ I o, 1 - A, 2° e 3 do  art. 100 da  
Constituição Federal, artigos 87 e 97 do ADCT d a  C arta M agna e disposiçoes da  

legislação específica.

Art. 151. Os precatórios encam inhados pelo Poder Judiciário ã Prefeitura Munici
pal, a té  I o de julho de 2024, serão obrigatoriam ente incluídos na proposta orça
m entária para o exercício de 2025. conform e determ ina a Constituição Federal, 
respeitadas atualizações decorrentes de Emendas Constitucionais e /ou Lei Fede

ral.

Art. 152°. A contab ilidade da  Prefeitura registrará e identificará os beneficiários 
dos precatórios, seguindo a ordem  cronológica, devendo  o Poder Executivo, pe 
riodicam ente, oficiar aos Tribunais de Justiça, para efeito de conferência  dos re

gistros e ordem  de apresentação.

Art. 153°. Para fins de acom panham ento , a Procuradoria Municipal examinará 
todos os precatórios e informará aos setores envolvidos e orientará a respeito do 
a tendim ento de determ inações judiciais e indicará a ordem cronológica dos pre-

Art. 154°. Poderá constar da  Lei Orçam entária para 2025, autorização para ce le 
b ra ção  de operações de crédito, devendo no caso de  vir a ser p le iteada a ope 
ração, o Município cumprir todas as exigências constantes da  legislação.

Art. 155°. A autorização, que contiver na Lei Orçam entária de 2025, para contra
ta çã o  de  operações de  crédito será destinada ao a tendim ento d e  despesas de  
cap ita l, observando-se, ainda, os limites de endividam ento e disposições estabe
lecidos na legislação específica e em Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo Único. A co n tra ta çã o  de operações de crédito de que trata o capu t e 
a am ortização de  débitos obedecerão  às disposições da  Lei Com plem entar n \  
101, de 2000, do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, as Resoluções do 
Senado Federal e a regulam entação nacional específica.

Art. 156°. A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisará 

de autorização legislativa.

catórios.

Seçao II

Da C e le b ra ç ã o  d e  O p e ra ç õ e s  d e  C réd ito
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Da A m o rtiza çã o  e d o  Serviço d a  D ívida C o n so lid a d a

Art. 157°. O Poder Executivo deverá m anter registro individualizado da Dívida Fun
d a d a  Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos para com  or- 
gãos previdenciários, no Setor de  C ontabilidade, para efeito de a co m p a n h a 

mento.

Art. 158°. Serão consignadas dotações destinadas ao  pagam ento  de juros, am or

tizações e encargos legais das dividas.

§ I o O resgate das parcelas da  dívida, bem  com o os encargos, o b e d e ce iá  às 
disposições da  Lei C om plem entar n° 101. de 2000, de Resoluções do Senado Fe
deral e do respectivo instrumento de  confissão, ajuste ou contra to  de  parce la 

mento.

§ 2o Poderão ser consignadas nas dotações para o custeio do serviço da  dívida 
re lacionada com  operações de crédito de longo prazo contratadas ou em pro
cesso de  co n tra ta çã o  junfo ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Econom ica Fede
ral e outras instituições, para a realização de investimentos no Município.

Art. 159°. O Município considerará na proposta orçam entária  para 2025 a  gera
çã o  de superávit primário para o pagam ento  dos encargos e da  am ortizaçao de 
parcelas das dívidas, inclusive com  órgãos previdenciários, bem  com o a inclusão 

de dotações para suportar a despesa.

CAPÍTULO XI
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO

Seção Única

Art. 160°. As Agências Financeiras Oficiais de  Fomento cujo objetivo é promover e 
financiar o desenvolvimento econôm ico e social do Município, fom entará os p ro
jetos habitacionais, investimento em saneam ento básico e desenvolvimento de

infraestrutura e outros.

§1° Agência Financeira Oficial de  Fomento observará nos financiam entos co n ce 
didos as políticas de redução às desigualdades sociais e regionais, de geração  
de em prego e renda, de preservação e melhoria do  meio am biente, de am plia
çã o  e melhoria de infraestrutura e crescimento, m odernização de serviços sedia
dos ao  turismo e agronegócio, com  a te n çã o  as iniciativas de inovação e desen

volvim ento tecno lóg ico. *

§2° A concessão de operação  de credito com  o município ou quaisquer enWP^ 
d e scon tro la d as  direta ou indiretam ente pela adm inistração pública muni£toM
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fica  cond ic ionada  a outorga de garantias, na form a de lei estabelecida pela 

agênc ia  financeira oficial de  fom ento.

S3° Na im p lem entação de  program a de  fom ento, a a gênc ia  financeira oficial de 
fom ento conferirá com  prioridade as pequenas e médias empresas, atuantes nos 

diversos setores da  econom ia do município.

§4° Os empréstimos e financiam ento concedidos pela agência  de fom ento deve
rão garantir, no mínimo, a  rem uneração dos custos operacionais e de adminis ra 
çã o  dos recursos, assegurando sua autossustentabilidade financeira.

CAPÍTULO XII
DOS PRAZOS, TRAMITAÇÃO, SANÇÃO E PUBLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art 161° A proposta orçam entária  do Município para o exercício seguinte sera 
entregue ao Poder Legislativo a té  o dia 05 de outubro e devolvida para sançao 
a té  05 de dezembro, conform e dispõe o inciso III, do § I o do art. 124 da  Constitui
çã o  do  Estado de Pernambuco, com  a re d açã o  d a d a  pela Emenda Constitucio
nal n° 31 de 27 de  junho de  2008. a té  a entrada em vigor da  Lei Com plem entar 
de que trata o art. 165, § 9o e inciso 1 da  Conslilu ição Federal.

Art. 162°. A proposta orçam entária  parcial do Poder Legislativo, para o exeicicio 
seguinte, será entregue ao  Poder Executivo até 05 de setembro, para efeito de 
inclusão das dotações do Poder Legislativo na proposta orçam entaria  do  Municí

pio, re ferenciada no art. 146, desta Lei.

Art 163' Caso a Lei O rçam entária  Anual não seja pub licada  dentro do  exercício 
corrente, a  partir do  primeiro dia útil do  mês de janeiro do  exercício seguinte, a 
p rogram ação  consiante d a  proposta enviada pelo Poder Executivo podero  ser 
executada  a c a d a  mês até  o limite de  1/12 [um doze avos] do to ta l d a  d o ta ça o , 

enquanto não se com ple tar a sanção.

5 I o. O correndo a situação prevista no capu t deste artigo, para despesas de pes
soal, de m anutenção das unidades administralivas, despesas de carater continu
a d o  e para o custeio do serviço e da  am ortização da  dívida publica, fica autori

zada a emissão de em penho estimativo para o exeicícío.

6 2o. O correndo a situação tra ta d a  no ca p u t deste artigo o Poder Executivo fica 
autorizado a executar no exercício corrente as obras em andam ento, remanes
centes ao exercício anterior, constantes da  proposta orçam entária.
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g o v e r n o  m u n ic ip a l

CAPÍTULO XIII 
DA TRANSPARÊNCIA E DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art 164°. A transparência d a  gestão m unicipal é assegurada por meio do cum 
primento dos artigos 48, 48-A e 49 da  Lei C om plem entar n°101, de 2000. com  a 
re d açã o  d a d a  pela  Emenda Constitucional n° 131, de 2009 e disposiçoes do  De

cre to  Federal n° 7.185, de 27 de m aio de 2010. devendo ser oPservado:

I. in c e n tiv o  à  p a r t ic ip a ç ã o  p o p u la r e re a liz a ç ã o  d e  a u d iê n c ia s  p ú b li
cas, d u ra n te  os processos d e  e la b o ra ç ã o  d o  o rç a m e n to  e  dos p la 

nos; .
II. a  lib e ra ç ã o  a o  p le n o  c o n h e c im e n to  e a c o m p a n h a m e n to  d a  soc ie 

d a d e , d e  in fo rm a çõ e s  sobre  a e x e c u ç ã o  o rç a m e n tá ria  e fin a n ce ira ,

e m  m e io  e le trô n ic o  d e  acesso p ú b lico .
III. a d o ç ã o  d e  sistem a in te g ra d o  d e  a d m in is tra çã o  fin a n ce ira  e c o n tro 

le, q u e  a te n d a  a p a d rã o  m ín im o d e  q u a lid a d e  e s ta b e le c id o  pe lo  

P oder E xecutivo  d a  União e a o  d isposto no  art. 48-A." (NR)

Art 165° A popu la çã o  tam bém  poderá ter acesso às prestações de contas por 
meio de  consulta direta, nos termos do  art. 31, § 3o da  Constituição Federa! e no 
art. 49 da  Lei C om plem entar n’ 101, de 2000, na C âm ara de Vereadores e na Se

cretaria de Finanças da  Prefeitura.

Art 166°. Os relatórios de execução  orçam entária  (RREO) e de gestão fiscal (RGF), 
bem  com o a Lei O rçam ento Anual (LOA), a Lei de Diretrizes O rçam entána (LDO), 
o Plano Plurianual (PPA) e a prestação de contas serão disponibilizados na inter

net pelo Poder Executivo, para conhecim ento  público.

Art. 167°. A com unidade  poderá partic ipar da  e laboração do orçam ento  do Mu
nicípio por meio de audiências públicas e oferecer sugestões.

I. a o  P oder Executivo, a té  o d ia  1° d e  se tem bro , ju n to  d Secre taria  d e  

Finanças;
II. a o  P oder Legislativo, na  com issão té c n ic a  d e  o rç a m e n to  e finanças, 

d u ra n te  o p e río d o  d e  tra m ita ç ã o  d a  p ro p o s ta  o rç a m e n tá ria , respei

ta d o s  os prazos e d isposições legais e reg im enta is  d a  C â m a ra  e em  

a u d iê n c ia s  p ú b lica s  p ro m o v id a s  p e la  re fe rida  com issão.

Art. 168°. Para fins de realização de audiência  pública será observado.

\
I. Q uonto ao  Poder Legislativo: __

a. Que a co n d u çã o  da  audiência fique a cargo  da  Comissão T écn í^J  
da  C âm ara que tem  as atribuições, no âm bito  municipal, definidas
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pelo § I o do  art. 166 da  Constituição Federal;
b. C o n v o c a r a a u d iê n c ia  c o m  a n te c e d ê n c ia  m ín im a  d e  05 (c in 

co ) dias úteis e c o m u n ic a r fo rm a lm e n te  a o  P oder Executivo,

II. Q uanto ao Poder Executivo:
a . R e ce b e r c o m u n ic a ç ã o  fo rm a l d a  d a ta  d a  a u d iê n c ia , q u a n d o

re a liza d a  na  C â m a ra  d e  V ereadores;
b. D isponibilizar, no prazo m á x im o  d e  02 (dois) dias úteis an tes d a  

a u d iê n c ia  d e  q u e  tra ta  o art. 9o. § 4L d a  Lei C o m p le m e n ta r n 

101, d e  2000, o  R ela tório  d e  G e stã o  Fiscal (RGF) e o  Resum ido 

d e  E xe cu çã o  O rç a m e n tá ria  (RREO), e la b o ra d o s  nos term os es
ta b e le c id o s  nos m anua is  n a c io n a lm e n te  un ificados p e la  Se

c re ta ria  d o  Tesouro N a c io n a l;
c . Q u a n d o  a  a u d iê n c ia  p ú b lic a  fo r rea lizada  no â m b ito  d o  P oder 

E xecutivo, seguir o  m esm o prazo  d o  Inciso I, a líne a  b  , deste  

a rtig o  e c o m u n ic a r, fo rm a lm e n te , à  C â m a ra  d e  V ereadores e 

aos C onselhos d e  C on tro le  Social.

CAPÍTULO XIV
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E À AVALIAÇÃO DE PROGRA

MAS DE GOVERNO

Art. 169°. O Poder Executivo realizará estudos visando à defin ição de sistema de 
controle de custos e a ava liação  do resultado dos programas de governo.

Art. 170°. Além de  observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à a lo ca 
çã o  dos recursos na lei orçam entária  e em seus créditos adicionais, bem  com o a 
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a 

ava liação  dos resultados dos programas de governo.

§ Io. A lei orçam entária  de 2025 e seus créditos adicionais deverão agregar todas 
as ações governam entais necessárias ao cum prim ento dos objetivos dos respec
tivos programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para 
a realização de um program a específico deverão ser agregadas num program a 
denom inado “ Apoio Administrativo” ou de finalidade semelhante.

§ 2o. M erecerá destaque o aprim oram ento da  gestão orçam entária, financeira e 
patrimonial, por interm édio da m odernização dos instrumentos de planejam ento, 

execução, ava liação  e controle inferno.

§ 3o. O Poder Executivo prom overá am plo esforço de redução de custos, 
ç ã o  de gastos e reordenam ento de despesas do setor público municipal, 
tudo pelo  aum ento da  produtiv idade na prestação de serviços públicos e
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Art. 171°. Os resultados dos trabalhos realizados pelo Controle Interno em organi
zar o Sistema de  Informações de  Custos do  Setor Público têm  com o finalidade 
a tender a legislação, especialm ente no que se refere ao a tendim ento dos se

guintes objetivos:

I. M ensurar, registrar e e v id e n c ia r os custos dos produ tos, serviços, p ro 

gram as, pro je tos, a tiv id ad e s , a çõ es, ó rgãos e outros ob je tos  d e  cus

tos d a  e n tid a d e ;

I!. A p o ia r a  a v a lia ç ã o  d e  resultados e d esem penhos, p e rm itin d o  a 

c o m p a ra ç ã o  e n tre  os custos d a  e n tid a d e  c o m  os custos d e  outras 

e n tid a d e s  pú b lica s  ou privadas, e s tim u la n d o  a  m e lhoria  d o  d e se m 

p e n h o , d e sd e  q u e  sejam  utilizados os m esm os m é to d o s  d e  custe io ;

III. A p o ia r a  to m a d a  d e  d e c isã o  em  processos, tais c o m o  c o m p ra r ou 

a íug a r, p roduzir in te rn a m e n te  ou te rce irizar d e te rm in a d o  b e m  ou 

serviço;
IV. A p o ia r as fu n çõ e s  d e  p la n e ja m e n to  e o rç a m e n to , fo rn e c e n d o  in

fo rm a ç õ e s  q u e  p e rm ita m  p ro je çõ e s  mais a d e re n te s  à re a lid a d e  c o m  

base e m  custos incorridos e  p ro je tad o s; e
V. A p o ia r p ro g ra m a s  d e  re d u ç ã o  d e  custos e d e  m e lhoria  d a  q u a lid a 

d e  d o  gasto .

Art. 172°. A ava liação  dos programas de governo, nos termos da  alínea “e " do  
inc. I do  art. 4o d a  Lei Com plem entar n° 101/2000, será realizada pela Coordena- 
doria de Controle Interno a té  31 de m arço de ca d a  ano.

Parágrafo único. O relatório de ava liação dos programas será pub licado  no site 
oficial do  Município a té  10 de abril de c a d a  ano.

Art. 173°. A ava liação  dos resultados dos programas de governo far-se-á de forma 
contínua e conjunta, pe lo  Sistema de Controle Interno do Município e as unidades 

administrativas executoras das ações.

Parágrafo único. A ava liação  dos resultados dos programas de governo consistirá 
em análise sobre o desem penho da  gestão governam ental, através da  m ovim en
ta çã o  dos indicadores de desempenho, conjugando-os com  o custo das ações 
que integram  os programas e a evolução, em termos de realização dos produtos 
das ações e o atingim ento de suas metas físicas, de  forma que perm ita à  adminis
tração  e à fiscalização externa concluir sobre a eficiência das ações governa

mentais e a qualidade do gasto público.

»

CAPÍTULO XV 
DISPOSIÇÕES GERAIS
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4íi^C O N D A D O
f \  É DE T O D O S  N Ó S

^ t.W S à  GOVERNO MUNICIPAL

Art. 174°. O Poder Executivo poderá, m ediante decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, to ta l ou parcialm ente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçam entária  de 2025 e em seus créditos adicionais, em decorrência  de 
extinção, transform ação, transferência, incorporação ou desm em bram ento de 
órgãos e entidades, bem  com o de alterações de suas com petências ou atribui
ções, m antida a estrutura program ática, expressa por ca tegoria  de program a
ção, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim com o o respectivo 
deta lham ento  por esfera orçam entária, grupos de natureza de  despesa, fontes 
de recursos, m odalidades de a p lica çã o  e identificadores de uso e de resultado

primário.

Art. 175°. A transposição a transferência ou o rem anejam ento não poderá resultar 
em a lte ração  dos valores das program ações aprovadas na Lei O rçam entária de 
2025 ou em créditos adicionais, podendo  haver, excepcionalm ente, a d e q u a çã o  
da classificação funcional e do program a de gestão, m anutenção e serviço ao 

m unicípio ao  novo órgão.

§1°. As categorias de program ação, aprovadas na lei orçam entária de 2025 e em 
seus créditos adicionais, poderão ser m odificadas, por meio de  decreto, para 
a tender às necessidades de execução do crédito, criando, quando  necessário, 

novas naturezas de despesas.

§ 2o. As m odificações a que se refere este artigo tam bém  poderão  ocorrer quan
d o  da  abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçam entária, os 
quais deverão ser abertos m ediante decreto  do Poder Executivo.

Art. 176°. A abertura de crédito  suplementares e especiais dependerá  de prévia 
autorização legislativa e da  existência de recursos disponíveis para cobrir a des
pesa, nos termos da  Lei n° 4,320/1964 e da  Constituição da República.

Art. 177°. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conform e disposto 
no art. 167, § 2o, da  Constituição da  República, será efetivado m ediante decreto  
do  Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da  Lei n° 

4.320/1964.

Art. 178°. O Poder Executivo poderá  encam inhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor m odificações no projeto de lei orçam entária anual enquanto não 
in iciada a sua vo tação , no to can te  as partes cuja a lte ração é pioposta.

Art. 179°. Integram  esta Lei os anexos
a. Anexo de Prioridades;

b. A nexo  d e  M e tas  Fiscais; 
d e  Riscos Fiscais;

abaixo. com respectivos
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Art. 180°. Esta Lei entra em vigor na 
sições em contrário.

da ta  de sua pub licaçao , revogadas as dispo

G a b in e te  d o  Prefeito, 01 d e  o u tu b ro  d e  2024.

^  Prefeito

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA DE VEREADORES- C0NDAD0-PE 

LIDO EM  PLENÁR IO  # 

em  ̂ O  V_____
cá  -
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